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2a SESSÃO LEGISLATIVA DA

14a LEGISLATURA
ATA DA 126ª SESSÃO ORDINÁRIA

REALIZADA EM
29 DE NOVEMBRO DE 2000

(quarta-feira)

Presidência do senhor deputado Nelson Justus,
secretariada pelos senhores deputados Hermes Fonseca e
Fernando Ribas Carli.

À hora regimental é registrada a presença dos
seguintes senhores deputados: Nelson Justus, Caíto Quin-
tana, José Maria Ferreira, Nelson Garcia, Hermas
Brandão, Augustinho Zucchi, Ângelo Vanhoni, Luiz Car-
los Zuk, Ademar Traiano, Ademir Bier, Algaci Tulio,
Antonio Baratter, Antonio Carlos Belinati, Antonio
Annibelli, Basílio Zanusso, Beraldin, Beto Richa, Carlos
Simões, Cesar Seleme, Cezar Silvestri, Chico Noroeste,
Cleiton Kielse, Divanir Braz Palma, Duílio Genari, Dur-
val Amaral, Edgar Bueno, Edno Guimarães, Edson Stra-
passon, Elio Rusch, Fernando Ribas Carli, Geraldo
Cartário, Hermes Fonseca, Hidekazu Takayama, Irineu
Colombo, Luiz Accorsi, Luiz Carlos Alborghetti, Luiz
Carlos Martins, Luiz Fernandes da Silva Litro, Marcos
Isfer, Miltinho Pupio, Moysés Leônidas, Nelson Tureck,
Nereu Moura, Orlando Pessuti, Pastor Edson Praczyk,
Péricles Mello, Plauto Miró Guimarães, Ricardo Chab,
Ricardo Maia, Serafina Carrilho, Sérgio Spada, Tiago
Amorim Novaes, Tony Garcia, Valdir Rossoni e Waldyr
Pugliesi (54). 

Verificada a existência de número legal, o senhor
presidente declara aberta a

SESSÃO.

O  SR. PRESIDENTE  (Nelson Justus)
Sob a proteção de Deus iniciamos os nossos traba-

lhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da sessão anterior, a qual é

aprovada sem observações.

O SR. 1º SECRETÁRIO
Procede à leitura do seguinte

EXPEDIENTE:

 Requerimentos:

REQUERIMENTO Nº 2334
Senhor Presidente.

O deputado que o presente subscreve e no uso de
suas atribuições legais e regimentais, REQUER, ouvido o
douto Plenário, Regime de Urgência Regimental, nos ter-
mos do contido no Regimento Interno da Assembléia
Legislativa do Paraná, ao Projeto de Lei nº 402/2000, que
visa equacionar matéria omitida na Lei nº 12904/2000.

Sala das Sessões, em 29.11.2000.
(a) BETO RICHA

REQUERIMENTO Nº 2337
Senhor Presidente.

O deputado estadual infra firmado, usando de suas
prerrogativas regimentais, REQUER, após a anuência do
Plenário, a consignação nos Anais da sessão de hoje, de
votos de profundo pesar pelo trágico falecimento de
Cláudio José Czerniej, ocorrido no último dia 27 de
novembro, no município de Cafelândia.

A Assembléia Legislativa do Paraná, por este par-
lamentar, associa-se à dor da família Czerniej, e respeito-
samente encaminha a ela as sentidas condolências pela
perda irreparável do filho e irmão.

Cláudio José Czerniej é filho do casal Romano e
Cecília Czerniej, ele prefeito de Cafelândia.

Caso aprovado o presente requerimento, o depu-
tado subscritor do mesmo, solicita que seja dado ciência
do mesmo, ao senhor Romano Czerniej e família, através
de correspondência a ser encaminhada à Rua Vereador
Luiz Pícolli, 299, CEP 85415-000, Cafelândia, Paraná.

Sala das Sessões, em 29.11.2000.
(a) ELIO RUSCH

REQUERIMENTO Nº 2325
Senhor Presidente.

O deputado que o presente subscreve e no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, ouvido o
Plenário, a consignação, na Ata dos trabalhos da sessão
de hoje, de voto de congratulações e aplausos ao municí-
pio de Paula Freitas pela passagem do seu 36º aniversário
de emancipação política, no próximo dia 08.12.2000.

Requer, outrossim, que da decisão da Casa, seja
dada ciência ao Excelentíssimo senhor Waldemar Anto-
nio Capeleti, prefeito municipal, ao vice-prefeito, senhor
Gelson Levy Oliveti, bem como a todos os senhores vere-
adores para que em nome do Poder Legislativo do Estado
do Paraná, recebam e cumprimentem a laboriosa popu-
lação de Paula Freitas. 

Sala das Sessões, em 29.11.2000.
(a) ANTONIO ANNIBELLI

JUSTIFICATIVA:
Ao comemorar seus 36 anos de emancipação

política Paula Freitas continua sendo a mesma cidade
aberta e hospitaleira, que caminha a passos largos em
direção ao desenvolvimento, ao progresso rumo ao obje-
tivo maior que é o de proporcionar cada vez mais, mel-
hores condições de vida a toda a população.

Congratulamo-nos com todos na magna data de
mais um aniversário de Paula Freitas.
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O Poder Legislativo do Estado do Paraná por inter-
médio deste deputado, orgulha-se em transmitir ao povo
de Paula Freitas, com este voto, todo o reconhecimento e
admiração pela dedicação ao longo desses  anos, num tra-
balho sério e honesto voltado ao bem comum.

REQUERIMENTO Nº 2326
Senhor Presidente.

O deputado que o presente subscreve e no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, ouvido o
Plenário a consignação na Ata dos trabalhos de voto de
congratulações ao advogado Ivo Ferreira de Oliveira,
professor de Direito Comercial da Universidade Tuiuti do
Paraná pelo lançamento do livro Diligências Nas Lici-
tações Públicas.

Sala das Sessões, em 29.11.2000.
(a) BETO RICHA

JUSTIFICATIVA:
Bacharel pela tradicional Faculdade de Direito da

Universidade do Recife depois Universidade Federal de
Pernambuco, o autor integra, hoje, em Curitiba, os
quadros da Itaipu Binacional, integrando a Diretoria
Jurídica da empresa.

Nos últimos quatro anos participou ativamente do
processo licitatório interno da entidade, quer emitindo
pareceres, quer integrando Comissões de Julgamento e de
Negociação.

Atualmente, é professor de Direito Comercial da
Universidade Tuiuti do Paraná. A experiência profis-
sional do professor Ivo Ferreira de Oliveira está consti-
tuída por inúmeras experiências em vários Estados
brasileiros, seja em universidades como em atuação no
Executivo Estadual ou no Senado Federal.

O livro “Diligências nas Licitações Públicas”, é
resultado de estudos dos objetivos das licitações e do
porquê de sua obrigatoriedade, onde o autor examina os
princípios que regem este procedimento formal. Por sua
contribuição e relevância, estamos propondo esta home-
nagem, que temos certeza será bem recebida por esta
Casa de Leis.

REQUERIMENTO Nº 2328
Senhor Presidente.

O deputado que o presente subscreve no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, ouvido o douto
Plenário, que sejam registrados nos Anais da sessão de
hoje, votos de congratulações ao município de Ivaiporã,
Paraná, alusivos aos seus 39 anos de emancipação
política, que ocorreu no último dia 19 de novembro.

Requer ainda que do presente se dê ciência ao
prefeito senhor Pe. Luiz Pereira, e ao presidente da
Câmara dos Vereadores Luiz Carlos Oliveira, através de
correspondência a ser encaminhada à Praça dos Três
Poderes, 500, CEP 86870-000, município de Ivaiporã,
Paraná.

Sala das Sessões, em 29.11.2000.
(a) ORLANDO PESSUTI

REQUERIMENTO Nº 2330

Senhor Presidente.
O deputado que o presente subscreve no uso de

suas atribuições regimentais, REQUER, ouvido o douto
Plenário, que sejam registrados nos Anais da sessão de
hoje, voto de congratulações à Diretoria e funcionários da
empresa Viação Colombo Ltda, pela passagem dos 25
anos de sua fundação, ocorrido no dia 29 de setembro de
2000.

Requer, outrossim, que da decisão da Casa, seja
dada ciência ao fundador da empresa, senhor João Zem,
bem como ao diretor presidente da mesma, senhor João
Luiz Zem, através de correspondência a ser encaminhada,
no seguinte endereço: Rodovia da Uva, Km 5, Roça
Grande, CEP 83402-000, Colombo, Paraná.

Nestes termos pede deferimento, conforme dispõe
o Regimento Interno desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, em 29.11.2000.
(a) EDSON STRAPASSON

REQUERIMENTO Nº 2331
Senhor Presidente.

O deputado que o presente subscreve no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, ouvido o douto
Plenário, que sejam registrados nos Anais da sessão de
hoje, voto de congratulações à Presidência e funcionários
do Santa Mônica Clube de Campo, pela passagem dos 39
anos de sua fundação, ocorrido no dia 15 de novembro de
2000.

Requer, outrossim, que da decisão da Casa, seja
dada ciência ao presidente do Clube, senhor João Manne,
através de correspondência a ser encaminhada, à Rua Itu-
pava, nº 1299, salas 16/17, CEP 80040-000, nesta Capi-
tal.

Nestes termos pede deferimento, conforme dispõe
o Regimento Interno desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, em 29.11.2000.
(a) EDSON STRAPASSON

REQUERIMENTO Nº 2338
Senhor Presidente.

O deputado que o presente subscreve, no uso de
saus atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
douto Plenário, seja consignado em Ata dos trabalhos da
sessão de hoje, voto de congratulações  e aplausos a todos
os senhores senadores e deputados federais no Congresso
Nacional pela feliz iniciativa do acordo para garantir o
aumento do salário mínimo para R$180,000 (cento e
oitenta reais), para isso, desistindo definitivamente da
idéia da cobrança da contribuição previdenciária dos ina-
tivos e pensionistas.

Requer, outrossim, que da decisão da Casa, seja
dada ciência ao senhor senador Antonio Carlos Magal-
hães, presidente do Senado e ao deputado Michel Temer,
presidente da Câmara, para que recebam e transmitam a
todos os senhores senadores e deputados o reconheci-
mento da Assembléia Legislativa do Paraná.

Sala das Sessões, em 29.12.2000.
(a) ANTONIO ANNIBELLI

JUSTIFICATIVA:
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O Congresso Nacional decidiu ontem, reajustar o
salário mínimo para R$180,00 (cento e oitenta reais) a
partir de abril do próximo ano, desistindo definitivamente
da aprovação da contribuição previdenciária dos servi-
dores inativos e pensionistas.

Isentar os servidores inativos, bem como pensioni-
stas da contribuição previdenciária, é uma luta antiga
deste parlamentar, junto às mais diferentes  esferas, inclu-
sive com a Justiça. Portanto, resgatar a dívida social, no
Brasil, com todos seus inativos e pensionistas é uma
pequena, mas importante tarefa dentro do esforço geral
de democratização de nossa sociedade.

É na idade mais avançada que o ser humano
adquire o direito de gozar a vida, após a existência dedi-
cada ao trabalho socialmente útil. É nessa fase que o
cidadão pode usufruir dos benefícios de uma sociedade
com qualidade de vida digna, seja em viagens, lazer e
similares.

Também é nesse período que crescem as despesas
pessoais com produtos de saúde, aparelhos corretores de
visão, surdez, dentição, locomoção, quando não, com
assistências mais graves na família.

Os funcionários públicos, durante suas carreiras
foram assíduos contribuintes junto á Previdência, por-
tanto, nada mais justo do que isentar esta parcela de ido-
sos da contribuição previdenciária.

Do ponto de vista histórico e social, observamos
que as formações sociais desde a antigüidade mais
remota se dividem em três segmentos: a infância/juven-
tude, integrada pela parcela  do grupo social que ainda
está em formação e amadurecimento; a população eco-
nomicamente ativa que sustenta a produção econômica
da comunidade, e os idosos, que já deram sua contri-
buição, em período anterior, e, assim, adquiriram o
direito de isenção.

Finalmente, de uma abordagem humanística, nota-
mos que o direito ao repouso condígno para aqueles que
já contribuíram com o todo social manifesta a mais refi-
nada expressão civilizatória.

Assim sendo, esperamos que o eminente senador
Amir Lando, relator do Orçamento Geral da União,
aproveitando a manifestação positiva do governo e das
lideranças, inclua em seu parecer igualmente para todos
os estados e municípios para evitar futuros questiona-
mentos jurídicos quanto a isenção total da contriubição
previdenciária dos aposentados e pensionistas como vem
acontecendo em nosso Estado.

REQUERIMENTO Nº  2342
Senhor Presidente.

Solicitamos consignar em Ata desta Sessão
Ordinária nossos votos de congratulações para a equipe
do Malutrom pela brilhante participação na Copa João
Havelange.

Sala das Sessões, em 29.11.2000.
(a) MARCOS ISFER

REQUERIMENTO Nº 2332
Senhor Presidente.

O deputado que subscreve o presente, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
douto Plenário, que seja encaminhado expediente à
Telepar Brasil Telecom, no sentido de atender o pedido
da senhora Elizabete Delgado, residente à Rua A Casa
122 da Moradias Nice - bairro Jardim Gabineto, que pede
a agilização e previsão de instalação do terminal
telefônico cuja inscrição foi feita através do CPF
841.202.319-68. Fazem 08 (oito) anos que ela está
aguardando tal instalação, motivo deste pedido de
agilização. Se necessário, recomendamos contato com a
requerente pelo telefone 373-5963.

Sala das Sessões, em 29.11.2000.
(a) LUIZ CARLOS MARTINS

REQUERIMENTO Nº 2333
Senhor Presidente.

O deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais depois de ouvido o douto
Plenário, respeitosamente, REQUER, envio de expedi-
ente ao Ilustríssimo senhor doutor Wagner Luiz do Nasci-
mento, diretor do Instituto Médico Legal do Paraná,
solicitando sejam encaminhados à Comissão de Obras
Públicas, Transportes e Comunicações, relatórios con-
tendo informações sobre óbitos registrados no Estado do
Paraná em decorrência de acidentes com equipamentos à
gás, nos últimos dois anos nas cidades de Curitiba, Lond-
rina, Ponta Grossa, Foz do Iguaçu, Cascavel e São José
dos Pinhais.

Justifica-se tal solicitação de informações, das seis
maiores cidades do Paraná, para instruir discussão do
Projeto de Lei nº 370/2000, na Comissão de Obras Públi-
cas, Transportes e Comunicações, que “dispõe sobre a
instalação de equipamentos de aquecedores a gás e a
respectiva fiscalização no Estado do Paraná.”

Nestes termos, pede deferimento, conforme dispõe
o Regimento desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, em 29.11.2000.
(a) EDSON STRAPASSON

REQUERIMENTO Nº 2335
Senhor Presidente.

O deputado que o presente subscreve, REQUER,
após ouvido o Plenário, que seja enviado expediente à
Secretaria de Estado da Educação para que informe e
esclareça sobre:

- quando e como se pretende implantar o Plano de
Cargos Carreiras e Salários dos trabalhadores em edu-
cação da rede pública estadual;

- sobre a existência de projeto ou proposta de uma
nova Lei do Sistema Estadual de Ensino, já que a em
vigor é de 1964 e está completamente retalhada;

- quando e como se pretende cumprir o acordo fir-
mado com as prefeituras de repartição do Salário-Edu-
cação, conforme legislação federal, e atender ao
programa estadual de transporte de alunos de sua rede, já
que recursos foram divulgado no Diário Oficial em junho
deste ano e até agora nenhum recurso foi repassado.
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Sala das Sessões, em 29.11.2000.
(a) IRINEU COLOMBO

JUSTIFICATIVA:
A nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação

Nacional (LDB - Lei nº 9394/96) delegou aos Estados da
Federação uma série de atribuições legais que, entre out-
ras, são: a implantação do Plano de Cargos, Carreiras e
Salários dos trabalhadores em educação da rede pública
estadual (com prazo legal de implantação até 31/07/98, o
qual ainda não foi cumprido pelo governo do Paraná) e a
criação da nova Lei do Sistema Estadual de Ensino (que
também está pendente de aprovação no nosso Estado).

Com relação ao Salário Educação, a Lei nº 9766/
98, no seu artigo 2º diz que: “A quota estadual do
Salário-Educação, de que trata o artigo 15, § 1º, inciso II,
da Lei nº 9.424, de 1996, será redistribuída entre o estado
e os respectivos municípios, conforme critérios estabele-
cidos em lei estadual, sendo que, do seu total, uma par-
cela correspondente a pelo menos cinqüenta por cento
será repartida proporcionalmente ao número de alunos
matriculados no ensino fundamental nas respectivas
redes de ensino, conforme apurado pelo censo educacio-
nal realizado pelo Ministério da Educação e do Desporto”
(grifo nosso). No Paraná, ainda não temos nenhuma leg-
islação sobre uma compensação para os municípios que
arcam, praticamente sozinhos, com a manutenção do
ensino e do transporte escolar.

REQUERIMENTO Nº 2336
Senhor Presidente.

O deputado estadual, adiante firmado, usando de
suas prerrogativas regimentais, REQUER, após a
aprovação do Plenário, o encaminhamento de expediente,
por este Poder, ao ministro Raul Belens Jungmann Pinto,
do Ministério do Desenvolvimento Agrário, solicitando a
ele a manutenção do limite máximo de R$40.000,00
(quarenta mil reais) para a aquisição de área, sob a chan-
cela do Banco da Terra, pelas razões adiante descritas.

Sala das Sessões, em 29.11.2000.
(a) ELIO RUSCH

JUSTIFICATIVA:
O Banco da Terra se coloca, no momento, como

alternativa providencial para a manutenção, de grande
parte, da estrutura fundiária no Paraná.

Revela notar, que em nosso Estado existe uma rede
fundiária caracterizada por pequenas propriedades. E
oitenta por cento delas se compõem abaixo de 50 hect-
ares. E é esta estrutura agrária, aqui existente, que se
coloca em referência como sustentáculo da economia de
inúmeros municípios.

O dilema atual no Paraná, pauta-se no processo
sucessório das propriedades rurais. Ou seja, a maioria
desses pequenos proprietários situa-se na faixa etária de
60 a70 anos, cuja composição familiar é, em média, de 04
filhos. A grande maioria dessa descendência, em função
das dificuldades persistentes no meio rural, já encamin-
hou-se para centros urbanos. Aquela que ainda per-

manece junto à propriedade campesina, além de ser
diminuta, terá a sua manutenção ameaçada quando da
divisão da área.

Portanto, o Banco da Terra, para manter-se
enquanto alternativa, para minimizar o impacto do pro-
cesso sucessório e de manutenção no Paraná, terá que no
mínimo manter o limite de R$40.000,00 (quarenta mil
reais), para aquisição de área, uma vez que o preço do
módulo rural, aqui, é muito superior aos preços pratica-
dos em outras regiões brasileiras.

Ressalta-se, que caso a proposta do citado Min-
istério prosperar, diminuindo o valor limite para
R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para aquisição de
área agrícola, estará automaticamente inviabilizando,
doravante, propósitos do Banco da Terra no Paraná. O
que, por conseguinte, prejudicará economicamente mui-
tas unidades municipais deste Estado, pois ocorrerá o fim
do minifúndio e a concentração da terra nas mãos de pou-
cos.

REQUERIMENTO Nº  2339
Senhor Presidente.

Os deputados que este subscrevem, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, REQUEREM, após
ouvido o douto Plenário, o envio ao senhor governador
Jaime Lerner, de moção de apoio ao nome da professora
Creusa Santos Borges para ocupar o cargo de secretária
de Estado da Educação do Paraná.

Sala das Sessões, em 29.11.2000.
(a) DUÍLIO GENARI, ADEMAR TRAIANO,
CARLOS SIMÕES, BASÍLIO ZANUSSO,
CEZAR SILVESTRI, TIAGO DE AMORIM
NOVAES, FERNANDO RIBAS CARLI,
RICARDO CHAB, HERMAS BRANDÃO,
MARCOS ISFER, ANTONIO CARLOS BELI-
NATI, HIDEKAZU TAKAYAMA, VALDIR ROS-
SONI, NELSON JUSTUS, DIVANIR BRAZ
PALMA, ANTONIO ANNIBELLI E LUIZ CAR-
LOS ALBORGHETTI.

JUSTIFICATIVA:
O Estado do Paraná está passando por modifi-

cações em sua estrutura administrativa, com mudança em
seu secretariado. O governador Jaime Lerner, como sabe-
mos, está gradativamente efetuando algumas substitu-
ições nas Pastas do primeiro escalão do governo estadual,
como é o caso da Secretaria de Estado da Educação, que
vinha sendo bem conduzida pela secretária Alcyone Sal-
iba.

Com a perspectiva de um novo nome para ocupar
este importante cargo, esta Casa de Leis - ouvindo aos
diversos apelos que chegaram aos que aqui representam a
vontade do povo, apoiados por inúmeras assinaturas em
abaixo-assinados acostados a este - envia moção de apoio
ao nome da professora Creusa Santos Borges para ocupá-
lo.

Com aproximadamente vinte anos atuando no
Magistério, a professora Creusa tem, ao longo dos últi-
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mos 6 anos (duas gestões) ocupado a chefia do Núcleo
Regional da Região Metropolitana da Área Norte. Num
incansável trabalho, a professora Creusa tem sob sua
responsabilidade 97 escolas estaduais, mais de 300 esco-
las municipais, além das escolas particulares, já que, ao
Núcleo de Educação que chefia, estão afetos 14 municí-
pios da Região Metropolitana de Curitiba.

Habilitada em Geografia, antes de assumir seu
atual cargo era diretora da Escola Monteiro Lobato do
município de Colombo. Com um perfil administrativo e
técnico de alto nível, a professora Creusa possui exce-
lente trânsito nos meios educacionais, administrativos e
políticos do nosso Estado.

Pessoa de competência indiscutível, trilhou sua
caminhada de aproximadamente 20 anos dentro do Mag-
istério com dedicação, muito trabalho e uma grande
crença na educação como principal instrumento de modi-
ficação social e construção da cidadania.

Pelo exposto, solicitamos o apoio dos nobres Pares
à moção de apoio ao nome da professora Creusa Santos
Borges para assumir o cargo de secretária de Estado da
Educação do Paraná.

 Projeto de Lei:

PROJETO DE LEI Nº  407/2000
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a
“Associação de Moradores do Conjunto Residencial
Monteiro Lobato, com sede e foro no município de Ponta
Grossa/Pr.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 29.11.2000.
(a) PÉRICLES MELLO

JUSTIFICATIVA:
A Associação de Moradores do Conjunto Residen-

cial Monteiro Lobato, fundada em 14.04.1981, sob a
forma de sociedade de direito privado, sem fins lucrati-
vos, organizada exclusivamente para prestação de serviço
sócio-comunitário aos moradores do conjunto  ora menci-
onado, com o objetivo de congregar seus habitantes em
torno de seus problemas fundamentais, buscando
soluções e condições adequadas para melhor realizar suas
funções.

Diante do exposto, cumprindo o Estatuto e aten-
dendo os interesses coletivos, a associação promoveu
diversas atividades e realizações direcionadas à comu-
nidade; tais como: colaboração com as entidade sociais
ligadas à comunidade, como a Casa da Sopa Mãe Divina
Providência, Clube de Mães Monteiro Lobato e Grupo de
Escoteiro, reforma e manutenção do salão de festas e
churrasqueira da associação; construção de uma mini

pista de cooper (310 metros) propiciar maior segurança e
condições para aquela atividade física, custeada pela
própria entidade; horta medicinal ou farmácia natural,
num espaço onde foi plantado dezenas de espécies de
ervas medicinais para uso de toda a comunidade; além de
reivindicação junto aos órgãos públicos, ressaltando as
necessidades da comunidade, enfim para melhor atendi-
mento àqueles que necessitam da mesma.

PROJETO DE LEI Nº 408/2000
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo, a isen-
tar do pedágio das pessoas portadoras de deficiência
renal, para o deslocamento do seu município para a
cidade mais próxima que possua atendimento especial-
izado na área de hemodiálise.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 29.11.2000.
(a) CLEITON KIELSE 

JUSTIFICATIVA:
Este projeto de lei, visa isentar as pessoas carentes,

portadores de deficiência renal, dos municípios do Estado
do Paraná, do pagamento do pedágio no deslocamento de
suas cidades, para as cidades pólos que possuam atendi-
mento especializado na área de hemodiálise.

O tratamento dos deficientes renais exige um aten-
dimento por períodos indeterminados e é fundamental
para a sobrevivência destas pessoas, a nossa Constituição
Federal de 1988, nos seus princípios fundamentais
garante a vida a todos os brasileiros, também na mesma
lei, no seu artigo 196, dá garantias à saúde que é um
direito de todos e dever do Estado, a garantia mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do
risco de doenças e de outros agravos e ao acesso univer-
sal igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação.

PROJETO DE LEI Nº  409/2000
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública no
âmbito do Estado do Paraná, o Centro de Apoio aos Ex-
Moradores do Norte do Paraná, com sede e foro nesta
Capital.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 29.11.2000.
(a) ADEMIR BIER

JUSTIFICATIVA:
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O Centro de Apoio aos ex-Moradores do Norte do
Paraná, sito à Rua Helena C. S. Corrêa, 417, Vila Jardim
Independência II, Pinheirinho, nesta Capital, com CGC
03.141.564/0001-32.

Este centro é procurado por pessoas carentes que
procuram encaminhamento para tratamento de saúde, ali-
mentação, medicamentos, encaminhamentos para
empregos.

O centro tem atendido tanto pessoas do Norte do
Parná bem como da Capital e região metropolitana.

Diante do exposto, solicitamos dos nobres Pares
com assento nesta Casa de Leis o devido apoiamento
para o projeto de lei.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Concedo a palavra ao primeiro orador inscrito no

Pequeno Expediente, deputado Irineu Colombo.

O SR. IRINEU COLOMBO
Senhor presidente e senhores deputados.
Estamos vendo, neste final de ano, o mesmo prob-

lema que há tempos atrás vimos, e que alguns dos deputa-
dos aqui desta Assembléia, inclusive eu, alertarmos a
Secretaria de Estado da Educação sobre o problema da
falta de obras em salas de aula para acomodar nossos
alunos, na rede estadual.

Passei, inclusive, um requerimento na Assembléia,
colocando a situação que vive Foz do Iguaçu, onde
alunos têm turnos intermediários. Fiz um pronuncia-
mento e cobrei pessoalmente da secretária de Educação.
Diziam que não havia preocupação  porque estariam con-
struindo salas de aula. E agora estamos vendo, estão
acontecendo em vários municípios do Estado do Paraná,
estão entrando com turnos intermediários. Alunos
começando a estudar às 7h00 da manhã e saindo às 11h00
da manhã. Alunos entrando às 11h00 e saindo às 3h00 da
tarde. Outros terminando o turno próximo às 7h00 da
noite. Crianças de oito, nove, dez anos, nesta situação.
Indo para casa à noite, correndo risco até, porque peram-
bulam pela rua em horário inadequado e não se faz nada.
Não se constrói uma obra. Não se amplia uma sala de
aula, que é uma coisa relativamente barata.

E vários governos do Estado do Paraná vimos pas-
sar, aqui. Mas, todos eles tinham a preocupação centrada
na permanência do aluno, pelo menos, no ambiente físico
escolar. E este governo está descuidando.

Estamos apresentando requerimento, também, à
Secretaria de Educação, pedindo por outro lado que prov-
idencie, de imediato a construção destas salas de aula,
que também urgencie o envio para cá e que faça um apelo
à aprovação de um plano de cargos, carreiras e salários
aos trabalhadores da educação. Estamos fazendo nossa
parte, estamos discutindo este plano, aqui.

Também sobre a proposta, se existe ou não, do
novo sistema estadual de ensino. E também sobre o cum-
primento do acordo firmado entre as prefeituras, de rep-
artir o salário-educação, cumprindo legislação federal a

respeito do assunto. E também cumprir o acordo com
relação ao Programa Estadual de Transporte de Alunos,
de sua rede, já que recursos foram divulgados no Diário
Oficial, em junho deste ano. Foram colocados lá: “Recur-
sos para prefeituras”. E até agora, nenhum destes recur-
sos foi repassado às prefeituras.

Então, no ambiente educacional estamos vivendo
esta situação. Salas de aulas com turnos intermediários
para o ano que vem, escolas que se precisa reformar e
ampliar, como a Escola Costa e Silva, na cidade de Me-
dianeira, que passa por seriíssimas dificuldades. Estamos
vendo aí a não repartição do salário-educação. Sem plano
de cargos, carreiras e salários. Sem a implantação do Pro-
grama do Tansporte Escolar. E, ainda, deputado Pessuti,
sem secretário ou secretária de Educação.

Estamos terminando o ano. É o momento, é agora
de planejar para o ano vindouro e ainda tem surpresas
neste caldeirão da maldade, que é indicação e nomeação
de diretores de escolas sem ouvir a comunidade, sem
eleição e esses diretores serãonomeados nas férias no
momento em que toda a comundiade escolar está desmo-
bilizada, gozando evidentemente do seu justo descanso.

Então, é um crime que se comete contra a edu-
cação do Paraná, é um estado lastimável que se encontra
o ensino e esperamos a sensibilidade do governo Jaime
Lerner e do futuro secretário de Estado com relação a
estes problemas.

Eu, como professor, como presidente da Comissão
de Educação e como deputado, estou sintonizado com
esta demanda. Não vou deixar aqui, em momento nen-
hum, de cobrar para que o Estado tenha uma atenção
especial às nossas queridas crianças paranaenses, ao
futuro dos nossos jovens deste Paraná. 

Muito obrigado, senhor presidente, e peço apoio
aos senhores deputados.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Segundo orador inscrito no Pequeno Expediente.

Com a palavra o deputado Hermes da Fonseca.

O SR. HERMES DA FONSECA
Senhor presidente, senhores deputados. Durante

este ano de 2000, por inúmeras vezes fiz requerimentos
ao senhor secretário de Estado dos Transportes, ao diretor
geral do DER no sentido desta secretaria, desta autarquia
fazer a manutenção das estradas estaduais do Paraná.
Várias regiões deste Estado sofrem com o estado precário
das nossas estradas. Pedi para que fizessem a manutenção
da estrada que liga Piraí a Ventania, São Jerônimo a Sap-
opema, Bela Vista do Paraíso a Sertanópolis, Alvorada do
Sul a ..., no Estado de São Paulo, na divisa do Estado de
São Paulo, a estrada de Cornélio Procópio a Congoinhas,
enfim, inúmeros trechos de estradas estaduais que estão
com seus pavimentos abalados, que uma manutenção
primeira evitaria conseqüências piores, porque basta um
buraco e depois das chuvas as estradas são totalmente
prejudicadas com o tráfego intenso nestes trechos. 
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Pedi, inclusive, além da manutenção - também
pensando na segurança dos paranaenses - que se fizesse a
sinalização horizontal desses trechos o corte dos matos
nos acostamentos, e pelo que vimos, até agora nada disto
aconteceu, talvez porque o governo não tenha dinheiro
nesta pasta do secretário dos Transportes do Estado do
Paraná.

Nesta semana recebemos um ofício na Câmara
Municipal de Paranavaí, encaminhando o requerimento
aprovado em Plenário, do vereador Daniel Moreira, ped-
indo a um grupo de deputados desta Assembléia que fiz-
esse gestão junto ao governo para restaurar as obras no
pavimento da estrada que liga o distrito do deputado José
Afonso a Amaporã, entre Paranavaí e Amaporã, e hoje a
Folha de Londrina, na coluna do Mazza, coloca uma
questão interessante dizendo que estrada entre Pitanga e
Campo Mourão dá bem a idéia do pepino que Nelson
Justus vai pegar, se aceitar a Pasta dos Transportes. Está
um caos, especialmente, na direção de Muquilão. Não se
sabe se a responsabilidade é do DNER ou DER. Com
todos, como convém, a homenagem a Max Webber,
tirando o “corpo da seringa”.

Na verdade, a imprensa coloca também, perma-
nentemente, o estado precário das nossas estradas. E,
agora, na eminência de assumir a secretaria, o nosso ilus-
tre presidente da Casa - gostaríamos de voltar aqui e ren-
ovar uma proposta, que a Bancada do Partido dos
Trabalhadores, já fez em Plenário, por diversas vezes,
através dos deputados Péricles Mello, Colombo e de mim
mesmo, quando na discussão do pedágio do Estado do
Paraná, propúnhamos que se criasse um Fundo
Rodoviário do Paraná, propúnhamos que se criasse um
Fundo Rodoviário Estadual.

Penso, senhor presidente, senhores deputados, que
a saída que temos - aliás essa é uma prática mundial,
quando se tributa os combustíveis ou se destaca uma
pequena alíquota dos combustíveis, com o destino espe-
cífico, para a conservação da malha rodoviária dos esta-
dos e dos países.

Nos Estados Unidos, apenas 8% das estradas fed-
erais e mesmo das estradas estaduais são pedagiadas. O
que existe nos Estados Unidos, como prática é a existên-
cia do Fundo Rodoviário, o imposto sobre combustíveis e
lubrificantes, que garante a manutenção permanente das
estradas.

Então, gostaríamos de abrir essa discussão aqui, na
Assembléia, porque a instituição do Fundo Rodoviário
Estadual, vejo, hoje, diante de todas essas dificuldades,
colocações e reivindicações paranaenses, que a institu-
ição do Fundo Rodoviário sobre Combustíveis - trib-
utando os combustíveis - seria exatamente para que os
paranaenses pudessem transitar nas suas estradas, em
condições de segurança melhores. O que cabe ao Estado
é garantir a segurança do cidadão. E a segurança nas
estradas depende da conservação, sinalização, eliminação
de pontos negros de tráfego, limpeza, das suas laterais, de
seus acostamentos e das suas canaletas, com o objetivo

primeiro, de garantir a segurança do cidadão e com o
objetivo maior de garantir por mais tempo esses bens em
condições.

Deixo aqui essa proposta e abro essa discussão -
ela não se encerra hoje. Mas temos seriamente de pensar
em uma saída, porque trafegar no Paraná hoje, nas estra-
das paranaenses,não só nas estradas estaduais, mas
mesmo aquelas estradas onde se implantou o pedágio, em
estadas ainda de mão-dupla, que o estado de conservação
está muito a desejar. Os trechos onde se cobra o pedágio -
temos pistas simples - estão muito difíceis de transitar,
trafegar e a segurança nossa e de todos aqueles que tran-
sitam está a cada dia pior.

Fica essa sugestão. Podemos nessa Assembléia
abrir esse debate, trazendo técnicos, especialistas nessa
área, para encontrarmos um caminho, que devolva a seg-
urança a todos os paranaenses.

Muito obrigado.

 O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Está encerrada a Hora do Expediente.
Passa-se à

ORDEM DO DIA,
com a presença de 54 senhores deputados.

Sobre a mesa, projeto de lei de   autoria   do senhor
deputado Cleiton Kielse, constante do expediente. Neces-
sita de apoiamento. Apoiado. À Diretoria Legislativa.

Projeto de lei de autoria do senhor deputado Péri-
cles Mello, constante do expediente. Necessita de apoia-
mento. Apoiado. À Diretoria Legislativa.

Projeto de lei de autoria do senhor deputado
Ademir Bier, constante do expediente. Necessita de
apoiamento. Apoiado.  À Diretoria Legislativa.

Passaremos à apreciação da matéria constante da
Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos senhores
deputados:

ITEM 01
3ª DISCUSSÃO - do Projeto de Resolução nº 026/2000,
de autoria do deputado Ademar Traiano e outros, que
altera a redação do artigo 7º da Resolução nº 159/90 -
Regimento Interno desta Casa. COM PARECER DA
COMISSÃO EXECUTIVA. COM EMENDA DE
PLENÁRIO COM PARECER CONTRÁRIO DA C.E..
COM EMENDA DA C.E.. APRECIAR NESTE TURNO
EMENDA APROVADA EM 2ª DISCUSSÃO. Apro-
vado.

ITEM 02
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 374/2000, de auto-
ria do deputado Nelson Garcia, que dispõe sobre a
extinção de débitos fiscais, mediante compensação, nos
casos que especifica. COM PARECERES
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FAVORÁVEIS DA C.C.J. E C.F.. COM EMENDAS DE
PLENÁRIO, PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J. À
EMENDA Nº 01 E CONTRÁRIO À EMENDA Nº 02.
Aprovado o projeto, artigo por artigo.

Em votação a Emenda nº 01, com Parecer
Favorável da C.C.J.. Aprovada.

Em votação a Emenda nº 02, com Parecer Con-
trário da C.C.J.. Rejeitada.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 374/2000

P A R E C E R :

O presente projeto de lei, de autoria do nobre depu-
tado Nelson Garcia, que dispõe sobre a extinção de débi-
tos fiscais, mediante compensação, nos casos que
especifica.

A proposição recebeu duas emendas, de autoria da
Bancada do PT. A primeira suprime o artigo 6º do projeto
de lei em tela. Trata-se de redução de honorários  advo-
catícios para o máximo de 10% (dez por cento). Como os
honorários dos senhores advogados são de competência
federal, regulados pela Lei nº 8.904/94, esta  Comissão
de Constituição e Justiça apresenta Parecer Favorável à
Emenda nº 01.

Quanto a outra Emenda, altera a redação do § 1º,
do artigo 4º, nenhum pedido de extinção ou dilação de
débitos fiscais pode merecer aprovação quando o requeri-
mento contiver vícios de forma, pois contraria princípios
gerais do Direito. Analisando o § 2º do artigo em exame,
demonstra-se que a boa vontade do legislador, que disci-
plina quando houver sanado o vício formal existente no
requerimento, será permitido ao devedor fiscal protocolar
novo pedido. Em sendo assim, com fundamentos nos
princípios gerais de direito, somos de Parecer Contrário à
Emenda nº 02.

É o Parecer.
Sala das Comissões, em 28.11.2000.

(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES - Relator

Apoiamento:
Duílio Genari, Carlos Simões, Algaci Tulio, Anto-
nio Carlos Belinati,  Orlando Pessuti, Serafina Car-
rilho, Cesar Seleme, Marcos Isfer, Durval Amaral,
Pastor Edson Praczyk.

ITEM 03
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 249/2000, de auto-
ria do deputado Marcos Isfer, que declara de Utilidade
Pública a Previcel - Previdência Privada da Celepar, com
sede e foro nesta Capital. COM PARECER
FAVORÁVEL DA C.C.J.. Aprovado. (Publ. no D.A. nº
097, de 07.08.2000).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI Nº 249/2000

P A R E C E R :

O presente projeto de lei, de autoria do deputado
Marcos Isfer, tem por objetivo, declarar de Utilidade
Pública a Previcel - Previdência Privada da Celepar, com
sede e foro nesta Capital.

Chamada esta Comissão a se manifestar, com
relação à legalidade e constitucionalidade da matéria,
nada encontramos que possa impedir sua normal trami-
tação.

Assim, somos de Parecer Favorável.
Sala das Comissões, em 22.11.2000.

(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
ANTONIO BARATTER - Relator

ITEM 04
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº259/2000, de auto-
ria de Tribunal de Justiça, que cria cargos de estrutura do
Quadro de Servidores do Tribunal de Justiça, conforme
especifica. COM PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J..
Aprovado.

PROJETO DE LEI Nº 259/2000
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Ficam criados na estrutura do Quadro de
Servidores do Poder Judiciário, vinculados à Secretaria
do Tribunal de Justiça, (12) doze cargos de programador
de computador que passam a integrar o Anexo I, Grupo
Operacional Superior da Lei nº 11.719, de 12 de maio de
1997, (10) dez cargos de operador de computador e (03)
três cargos de eletrotécnico que passam a integrar o
Anexo I, Grupo Operacional Intermediário da citada lei.

Art. 2º - Fica transformado o cargo de provimento
em comissão de supervisor de Centro de Processamento
de Dados, simbologia DAS-4 em (01) um cargo de dire-
tor de Departamento, simbologia DAS-3.

Art. 3º - Fica criado ma estrutura do Quadro de
Servidores do Poder Judiciário, vinculados à Secretaria
do Tribunal de Justiça, (01) um cargo de provimento em
comissão de assessor de diretor, simbologia 1-C, que
passa a integrar o Anexo III, Tabela 2, da Lei nº 11.719,
de 12 de maio de 1997.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 08.08.2000.
(a) TRIBUNAL DE JUSTIÇA

JUSTIFICATIVA:
Da Proposta

Desde a criação do CPD em 01.12.72, quando
ainda encontrava-se vinculado ao Departamento
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Econômico e Financeiro, foram criadas em sua estrutura,
nestes vinte e oito anos, apenas cinco cargos de progra-
mador e dois de operador de computador, não existindo
por sua vez, até a presente data o cargo de Eletrotécnico,
o qual é indispensável na composição da estrutura de um
Centro de Processamentos de Dados, pois é dele, o dever
e a responsabilidade pela manutenção e instalação
elétrica dos equipamentos.

A estrutura funcional que era de apenas seis funci-
onários passou a cinqüenta; possuía um minicomputador
e atualmente possui 1.830 equipamentos, não perdendo
de vista que encontra-se em licitação, em fase de
execução a aquisição de mais 1.400 microcomputadores
e aproximadamente 600 impressoras, aumentando signif-
icativamente o parque de informatização, o que por certo
exigirá um número ainda maior de servidores.

Outro aspecto de grande importância é a
necessidade de que os avanços da informática sejam
introduzidos em nossos serviços, a integração à rede mun-
dial de computadores, a criação de páginas na internet, os
e-mails, a intranet entre outros recursos disponíveis que
além de racionalizar as tarefas traz agilidade nos procedi-
mentos.

O custo que o Tribunal de Justiça despende para
manter o atual parque através de serviço de empresa de
informática, com um custo anual de R$720.077,40 (sete-
centos e vinte mil, setenta e sete reais e quarenta centa-
vos), equivalente a R$60.006,45 (sessenta mil, seis reais
e quarenta e cinco centavos) de gasto mensal.

A ampliação do quadro de técnicos reduzirá, em
um ano, 40% (quarenta por cento) a despesa dos citados
contratos, uma vez criados os cargos, e provida, em dois
meses os aprovados estarão aptos ao desenvolvimento
das atividades da área, sendo que ao final do terceiro ano
os contratos de manutenção poderão ser cancelados.

Releva, sobremaneira, lembrar que a economia que
se faria com o cancelamento dos contratos de

manutenção, mesmo com a criação dos 26 (vinte e seis)
cargos seria substancial, instando lembrar, também, que
outra conseqüência positiva é a de que possibilitará a
autonomia em todos os sistemas não ficando a mercê de
empresas de fora, fato que atualmente dificulta em muito
alterações, conversões e até mesmo renovações de con-
tratos com valores tão elevados.

Com a ampliação estrutural proposta, torna-se
essencial a transformação do Centro de Processamento de
Dados em Departamento de Informática.

DA RESPONSABILIDADE FISCAL

Segundo a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), os gastos decorrentes de criação
de cargos públicos, são despesas obrigatórias de caráter
continuado, se submete a três quesitos: a) tem natureza
corrente, vale dizer, é voltado à operação e manutenção
dos serviços existentes; b) decorre de ato normativo ou de
lei específica, que não seja a de orçamento; c) prolonga-se
por, pelo menos, dois anos (artigo 17, LRF)

Para atender-se a despesa obrigatória de caráter
continuado, exige-se estimativa de custos, as quais estão
demonstradas no Anexo I, onde verifica-se o acréscimo
da despesa com a proposta, bem como a redução da desp-
esa com os contratos de manutenção de informática, aten-
dendo desta forma a compensação exigida pela referida
lei.

O limite para a despesa de pessoal estabelecido no
artigo 20, inciso II, letra b da referida lei, que define per-
centual de 6% para oPoder Judiciário, não será desre-
speitado, visto que o último cálculo da Receita Corrente
Líquida, referente ao mês de maio, efetuado pela Secre-
taria da Fazenda, demonstra que o gasto com pessoal no
Poder Juduciário está muito aquém do citado percentual
(demonstrativo anexo).

CUSTO DA CRIAÇÃO E TRANSFORMAÇÂO DE CARGOS PARA O
DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA

ANEXO I

TRANSFORMAÇÃO SIMBOLOGIA
NÍVEL

VENCIMENTO
(R$)

REPRESENTAÇÃO
(R$)

GRATIFICAÇÃO
DE 

PRODUTIVIDADE
(R$)

TOTAL
(R$)

TOTAL
GERAL

DESPESA
ANUAL
(X) 13

Do cargo de supervisor do Centro 
de Processamento de Dados

DAS-4 350,91 532,64 883,55

Em cargo de diretor de Departa-
mento

DAS-3 410,38 650,66 1061,04

DIFERENÇA (DAS-3(-)DAS-4) 177,49

CRIAÇÃO

01 (um) cargo de assessor de dire-
tor

1-C 207,12 121,73 328,85 328,85

12 (doze) cargos de programador 
de computador

D-9 1.083,61 866,89 12,46 1.962,96 23.555,52
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Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Administração Financeira do Estado

Demonstrativo de Percentuais 
Lei Complementar nº 101 de 04.05.2000

Dados referentes a 05/2000

Ofício nº 295/2000
Curitiba, 31 de julho de 2000.

Senhor Presidente.
Encaminho a Vossa Excelência o incluso an-

teprojeto de lei, acompanhado da respectiva justifi-
cativa, que dispõe sobre a criação de cargos na es-
trutura do Quadro de Servidores do Poder Judiciário,
vinculados à Secretaria do Tribunal de Justiça. Esta
providência implicará em ampliação do quadro fun-
cional do Centro de Processamento de Dados, órgão
de vital importância na estrutura deste Poder,
garantindo a continuidade dos serviços judiciários do
Estado.

Com o objetivo de atender o estabelecido no
parágrafo único do art. 21 da Lei Complementar nº 101/
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), o presente
anteprojeto de lei está sendo encaminhado a essa colenda
Casa de Leis, ad referendum do Órgão Especial desta
Corte de Justiça.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa
Excelência meus protestos de distinta consideração e ele-
vado apreço.

(a) SYDNEY DITTRICH ZAPPA
Presidente do Tribunal de Justiça

Excelentíssimo Senhor
Deputado Nelson Roberto Justus
DD. Presidente da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná
Nesta Capital

10 (dez) cargos de operador de 
computador

C-1 697,96 697,96 6.979,60

03 (três) cargos de eletrotécnico B-1 545,24 545,24 1.635,72

TOTAL DA DESPESA 32.677,18 424.803,34

CUSTO DA CRIAÇÃO E TRANSFORMAÇÂO DE CARGOS PARA O
DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA

ANEXO I

TRANSFORMAÇÃO SIMBOLOGIA
NÍVEL

VENCIMENTO
(R$)

REPRESENTAÇÃO
(R$)

GRATIFICAÇÃO
DE 

PRODUTIVIDADE
(R$)

TOTAL
(R$)

TOTAL
GERAL

DESPESA
ANUAL
(X) 13

DESPESAS COM CONTRATOS DE MANUTENÇÃO DE INFORMÁTICA

Despesa Mensal
R$

60.006,45

Despesa Anual
R$

720.077,40

Descrição Valor R$

Limite do Judiciário - 6%

% Despesas Pessoal Poder 
Judiciário

3,68

Tribunal de Justiça 14.846.151,90

Despesas de Pessoal 15.154.651,99

Folha de Pagamnto e Encargos 15.154.579,99

Serviços de Terceiros 72,00

Convênios de Pessoal

(-) Deduções 308.500,09

Paraná Previdência 308.500,09

Precatórios Trabalhistas

Tribunal de Alçada 1.646.049,51

Despesas de Pessoal 1.657.275,63

Folha de Pagamento e Encargos 1.657.275,63

Serviços de Terceiros 0,00

Convênios de Pessoal

(-) Deduções 11.226,12

Paraná Previdência 11.226,12

Precatórios Trabalhistas

Despesas de Pessoal Líquida 16.492.201,41

Descrição Valor R$
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Ofício nº 374/2000
Gabinete da Presidência

Curitiba, 01 de novembro de 2000.
Senhor Presidente

Comunico a Vossa Excelência que no dia 27de out-
ubro transato o egrégio Órgão Especial, em sessão
ordinária, referendou à unanimidade de votos  o Antepro-
jeto que cria cargos na estrutura do Quadro de Servidores
do Poder Judiciário, vinculados  à secretaria deste Tribu-
nal, conforme ofício que lhe foi encaminhado em 31 de
julho passado.

Cumpre-me ressaltar, senhor presidente, que esta é
uma medida de fundamental importância para  a realiza-
ção das metas desta presidência quanto ao plano de infor-
matização do Poder Judiciário.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa
Excelência meus protestos de distinta consideração e ele-
vado apreço.

(a) SYDNEY DITTRICH ZAPPA
Presidente

Excelentíssimo Senhor
Deputado Nelson Roberto Justus
DD. Presidente da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná
Nesta Capital

PRODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PROTOCOLO Nº 39.385/99

CERTIFICO que na sessão ordinária realizada em
27 de outubro de 2000, do egrégio Órgão Especial, com
relação aos autos administrativos protocolados sob nº
39.395/99 (Ofício-Circular nº 34-GP), referente à criação
de cargos no Quadro de Servidores do Poder Judiciário
vinculados à Secretaria do Tribunal de Justiça, após
ampla manifestação do Excelentíssimo Senhor desembar-
gador presidente acerca do assunto, o egrégio Órgão
Especial referendou, à unanimidade de votos, a remessa
do Anteprojeto à augusta Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná.

CERTIFICO, ainda, que por ocasião da apre-
ciação da matéria estavam presentes à sessão presidida
pelo Excelentíssimo senhor desembargador Sydney Dit-
trich Zappa, os Excelentíssimos desembargadores Oto
Sponholz, Osiris Fontoura, Troiano Neto, Darcy Nasser
de Melo, Altair Patitucci, Tadeu Costa, Accácio Cambi,
Pacheco Rocha, Moacir Guimarães, Ulysses Lopes,
Clotário Portugal Neto, J.Vidal Coelho, Newton Luz,
Carlos Hoffmann, Telmo Cherem, Ângelo Zattar,
Antônio Gomes da Silva, Jesus Sarrão, Fleury Fernandes,
José Walderlei Resende, Antônio Lopes de Noronha,
Octávio Valeixo e Dilmar Kessler (substituindo o desem-
bargador Trotta Telles).

Em 30 de outubro de 2000.
JORGE LUIZ GUÉRIOS CURI

Secretário do Tribunal de Justiça

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 259/2000

P A R E C E R :

O Projeto de Lei nº 259/2000, de autoria do Tribu-
nal de Justiça, cria cargos na estrutura do quadro de servi-
dores do Poder Judiciário, vinculados à Secretaria do
Tribunal de Justiça.

A Constituição Federal, em seu artigo 96, inciso II,
alínea “b”, dispõe sobre a competência para a criação de
cargos do Poder Judiciário nos seguintes termos:

“Art. 96 - Compete privativamente:
II- ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais

Superiores e aos Tribunais de Justiça propor ao Poder
Legislativo respectivo, observado o disposto no art.
169:

b) a criação e a extinção de cargos e remuner-
ação dos seus serviços auxiliares e dos juízos que lhes
forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de
seus membros e dos juízes, inclusive dos tribunais
inferiores, onde houver, ressalvado o disposto no art.
48, XV;”

As ressalvas feitas referem-se aos limites de gastos
com o funcionalismo e a remuneração de Ministro do
Supremo Tribunal Federal.

Na forma do artigo 99 da Constituição Federal,
garante-se autonomia administrativa e financeira ao
Poder Judiciário.

A Constituição do Estado do Paraná, no artigo 101,
inciso I, alínea “b”, também trata a competência privativa
do Tribunal de Justiça, da seguinte forma:

“Art. 101 - Compete privativamente ao Tribunal de
Justiça, através de seus órgãos:

I - propor à Assembléia Legislativa, observado o
disposto no art. 169 da Constituição Federal:

b) a criação e a extinção de cargos e remuneração
dos seus serviços auxiliares e dos juízos que lhe forem
vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus
membros e dos juízes, observado o que dispõem os arts.
39, § 4º, 150, II, 153, § 2º, I da Constituição Federal;”

Do exposto, infere-se que a matéria em questão é
proposta de exclusiva competência do Tribunal de Justiça
e está conforme as disposições legais pertinentes, razão
pela qual emitimos nosso parecer favorável á tramitação
do Projeto de Lei nº 259/2000, por considerá-lo conforme
as exigência de constitucionalidade, legalidade e técnica
legislativa, âmbito de análise desta Comissão Perma-
nente.

Sala das Comissões, em 28.11.2000.
(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente

ANTONIO CARLOS BELINATI - Relator

ITEM 05
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 334/2000, autoria
do deputado Hidekazu Takayama, que declara de Util-
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idade Pública a Associação de Rádio Comunitária Jerus-
além - AERCOJ, com sede e foro na cidade de Diamante
do Norte. COM PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J..
Aprovado. (Publ. no D.A. nº 141, de 19.10.2000).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 334/2000

P A R E C E R :

O presente projeto de lei, de autoria do deputado
Hidekazu Takayama, tem por objetivo declara de Util-
idade Pública, a Associação de Rádio Comunitária Jerus-
além - AERCOJ, com sede e foro na cidade de Diamante
do Norte.

Chamada esta comissão a se manifestar com
relação à legalidade e constitucionalidade de matéria,
nada encontramos que possa impedir sua normal trami-
tação.

Assim, somos de Parecer Favorável.
Sala das Comissões, em 14.11.2000.

(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
DUÍLIO GENARI - Relator

ITEM 06
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 362/2000, de
autoria do deputado Cesar Seleme, que declara de
Utilidade Pública a Associação de Moradores da
Comunidade de Quatro Pinheiros de Mandirituba.
COM PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J. COM
EMENDA DA C.C.J. Aprovado. (Publ. no D.A. nº
147, de 30.10.2000). 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 362/00

P A R E C E R :

O presente projeto de lei, de autoria do deputado
Cesar Seleme, tem por objetivo declarar de Utilidade
Pública a Associação de Moradores da Comunidade de
Quatro Pinheiros de Mandirituba.

Chamada esta comissão a se manifestar, com
relação à legalidade e constitucionalidade da matéria,
nada encontramos que possa impedir sua normal tra-
mitação.

Assim, somos de parecer Favorável, na forma da
emenda anexa. 

Sala das Comissões, em 14.11.2000.
(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente

DUÍLIO GENARI - Relator

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
EMENDA SUBSTITUTIVA GERAL

PROJETO DE LEI Nº 362/00

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública
a Associação de Moradores da Comunidade de Qua-
tro Pinheiros, com sede no município de Mandiri-

tuba e foro no município de São José dos Pi-
nhais.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Comissões, em 14.11.2000.
(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente 

DUÍLIO GENARI - Relator

ITEM 07
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 368/00 de autoria
do deputado Durval Amaral, que declara de Utilidade
Pública a Associação Ecológica Ambiental “A Missão”,
com sede e foro no município de Londrina. COM PARE-
CER FAVORÁVEL DA C.C.J. Aprovado. (Publ. no
D.A. nº 149, de 31.10.2000). 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 368/00

P A R E C E R :

O presente projeto de lei, de autoria do deputado
Durval Amaral, tem por objetivo declarar de Utilidade
Pública, a Associação Ecológica Ambiental “A Missão”,
com sede e foro no município de Londrina.

Chamada esta comissão a se manifestar, com
relação à legalidade e constitucionalidade da matéria,
nada encontramos que possa impedir sua normal trami-
tação.

Assim, somos de parecer Favorável.
(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
SERAFINA CARRILHO - Relatora

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Sobre a mesa, requerimentos nºs 2325 e 2338,

de autoria do senhor deputado Antonio Annibelli,
constantes do expediente. Aprovados. À Diretoria
Legislativa.

Requerimentos nºs 2326 e 2334, de autoria do sen-
hor deputado Beto Richa, constantes do expediente.
Aprovados. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 2328, de autoria do senhor depu-
tado Orlando Pessuti, constante do expediente. Apro-
vado.  À Diretoria Legislativa.

Requerimentos nºs 2330, 2331 e 2333, de autoria
do senhor Edson Strapasson, constantes do expediente.
Aprovados. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 2332, de autoria do senhor depu-
tado Luiz Carlos Martins, constante do expediente.
Aprovado. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 2335, de autoria do senhor depu-
tado Irineu Colombo constante do expediente. Apro-
vado. À Diretoria Legislativa.

Requerimentos nºs 2336 e 2337, de autoria do sen-
hor deputado Élio Rusch, constantes do expediente.
Aprovados. À Diretoria Legislativa.
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Requerimento nº 2339, de autoria dos senhores
deputados Duílio Genari, Ademar Traiano, Carlos
Simões e demais senhores deputados constante do expe-
diente. Aprovado. À Diretoria Legislativa. 

Requerimento nº 2342, de autoria do senhor depu-
tado Marcos Isfer, constante do expediente. Aprovado. À
Diretoria Legislativa. 

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a
presente sessão, marcando outra para quinta-feira, dia 30,
às dez horas, com a seguinte:

ORDEM DO DIA:

REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Resolução nº
026/2000

3ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 246 e
374/2000

2ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 188, 249, 259,
334, 362 e 368/2000.

1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 398/2000.

DISCUSSÃO ÚNICA - dos Projetos de Decreto Legisla-
tivo nºs 005, 007 e 010/99.

Levanta-se a sessão.

 Atos da Comissão Executiva:

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

R E S O L V E :

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº136/2000

I - exonerar, a pedido, os funcionários abaixo rela-
cionados, todos ocupantes de cargos em Comissão, junto
ao gabinete da Liderança do PFL, a partir de 1º de maio
de 2000, conforme especifica:

DAS-5: IRMGART LASPERG DE PAULA
1GP-4: LUCIANO L. DE ANDRADE
1GP-5: MICHELY BARSZCZ

II - prover, ERNESTINA AMY DE MIRANDA,
para exercer o cargo em Comissão, símbolo DAS-5, do
gabinete da Liderança do PFL, a partir de 1º de maio de
2000, ficando a mesma autorizada a prestar serviços em
Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, na
base de cem por cento (100%) sobre seu vencimento
básico, de acordo com o Artigo 177, da Lei nº 6.174, de
16 de novembro de 1970;

III - prover, RENATO SPERLING JÚNIOR, para
exercer cargos em Comissão, junto ao gabine-    te da
Liderança do PFL,  a partir de 1º de maio de 2000;

IV - prover, JULIANA MARIELA LASPERG DE
PAULA, para exercer os cargos em Comissão, junto ao
gabinete da Liderança do PFL, a partir de 1º  de maio de
2000;

V - prover, JACKSON EDENILSON SERAFIM,
para exercer o cargo em Comissão, símbolo 1GP-3, do
gabinete da Liderança do PFL, a partir de 1º de maio de
2000.

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº  137/2000

I - exonerar, a pedido, os funcionários abaixo rela-
cionados, todos ocupantes de cargos em Comissão, junto
ao gabinete do deputado José Maria Ferreira, a partir de
1º de maio de 2000, conforme especifica:

DAS-2: MARIA V. DE A. AFONSO
DAS-5: PATRÍCIA RODRIGUES SIMÕES
1GP-4: ODETE DOS SANTOS MARIANO
1GP-3: SANDRA MARA A. DE ABREU
1GP-2: EMERSON LUIZ DA SILVA NOLL
1GP-2: THAYSA OLIVEIRA BONO
1GP-1: CÍDIO GUIMARÃES SEVERINO
2GP-1: JOSÉ CARLOS PASIAN
1GP-5: JOSÉ ANACLETO
1GP-5: ESPEDITO FERREIRA
1GP-4: LUIZ CARLOS DE PAULA
1GP-1: VICENTE DE PAULO P. FILHO
II - prover, CARLA VERIDIANA DA SILVA

NOLI, para exercer o cargo em Comissão, símbolo
DAS-2, do gabinete do deputado José Maria Ferreira, a
partir de 1º de maio de 2000, ficando a mesma autorizada
a prestar serviços em Regime de Tempo Integral e Dedi-
cação Exclusiva, na base de cem por cento (100%), sobre
seu vencimento básico, de acordo com o Art. 177, da Lei
nº 6174, de 16 de novembro de 1970;

III - prover, JOSÉ ANACLETO, para exercer car-
gos em Comissão, junto ao gabinete do deputado José
Maria Ferreira, a partir de 1º de maio de 2000;

IV - prover, SUELI DE FÁTIMA AQUINO, para
exercer cargos em Comissão, junto ao gabinete do depu-
tado José Maria Ferreira, a partir de 1º de maio de 2000;

V - prover, PAULO CÉZAR DE CRISTO, para
exercer o cargo em Comissão, símbolo DAS-5, do gabi-
nete do deputado José Maria Ferreira, a partir de 1º de
maio de 2000, ficando o mesmo autorizado a prestar
serviços em Regime  de Tempo Integral e Dedicação
Exclusiva, na base de cem por cento (100%), sobre seu
vencimento básico, de acordo com o Artigo 177, da Lei
nº 6.174, de 16 de novembro de 2000;

VI - prover, LUIZ CARLOS DE PAULA, para
exercer o cargo em Comissão, símbolo 1GP-1, do gabi-
nete do deputado José Maria Ferreira, a partir de 1º de
maio de 2000;
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VII - prover, ESPEDITO FERREIRA, para exercer
o cargo em Comissão, junto ao gabinete do deputado José
Maria Ferreira, a partir de 1º de maio de 2000;

VIII - prover, MARIA BARBOSA DE
OLIVEIRA, para exercer o cargo em Comissão, símbolo
1GP-3, do gabinete do deputado José Maria Ferreira, a
partir de 1º de maio de 2000;

IX - prover, VICENTE DE PAULO PALHARES
FILHO, para exercer cargos em  Comissão, junto ao gab-
inete do deputado José Maria Ferreira, a partir de 1º
demaio de 2000;

X - prover, ELIZABETH RODRIGUES SIMÕES,
para exercer cargos em Comissão, junto ao gabinete do
deputado José Maria Ferreira, a partir de 1º de maio de
2000;

XI - prover, OSVALDO DE GÓES, para exercer
cargos em Comissão, junto ao gabinete do deputado  José
Maria Ferreira, a partir de 1º de maio de 2000;

XII - prover, KARINA DE OLIVEIRA BONO,
para exercer o cargo em Comissão, símbolo 2GP-1, do
gabinete do deputado José Maria Ferreira, a partir de 1º
de maio de 2000;

XIII - prover, IVELIZE DO ROCIO MARTINS
DE GÓES, para exercer o cargo em Comissão, símbolo
2GP-1, do gabinete do deputado José Maria Ferreira, a
partir de 1º de maio de 2000.

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 138/2000

I - exonerar, a pedido, os funcionários abaixo rela-
cionados, todos ocupantes de cargos em Comissão, junto
ao gabinete do deputado Chico Noroeste, a partir de 1º de
maio de 2000, conforme especifica:

DAS-2: EVALDELÚCIA MARTINS GUIMA-
RÃES

DAS-5: JOSÉ SUPERTINO MARTINS GUIMA-
RÃES

1GP-5: JOSÉ FERREIRA DA SILVA
1GP-5: JAIR FERREIRA DA SILVA
1GP-5: ORLANDO VIANA XAVIER
1GP-4: DENILCE INÊS CAPELETTO GUIMA-

RÃES
1GP-3: ALICE SOARES DA SILVA
1GP-1: MARLI VELOSO DE OLIVEIRA
1GP-4: CARLOS ALBERTO VIEIRA
1GP-3: HERYKA GUIMARÃES BARROS
II - prover, MARIA LÚCIA MARTINS GUIMA-

RÃES, para exercer o cargo em Comissão, símbolo DAS-
2, do gabinete do deputado Chico Noroeste, a partir de 1º
de maio de 2000, ficando a mesma autorizada a prestar
serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação
Exclusiva, na base de cem por cento (100%) sobre seu
vencimento básico, de acordo com o Art. 177, da Lei nº
6.174, de 16 de novembro de 1970;

III - prover, ROBERTO MARTINS GUIMA-
RÃES, para exercer o cargo em Comissão, símbolo DAS-
5, do gabinete do deputado Chico Noroeste, a partir de 1º

de maio de 2000, ficando o mesmo autorizado a prestar
serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação
Exclusiva, na base de cem por cento (100%) sobre seu
vencimento básico, de acordo com o Art. 177, da Lei nº
6.174, de 16 de novembro de 1970;

IV - prover, JOSÉ SUPERTINO MARTINS
GUIMARÃES, para exercer cargos em Comissão, junto
ao gabinete do deputado Chico Noroeste, a partir de 1º de
maio de 2000;

V - prover, EVALDELÚCIA MARTINS GUIMA-
RÃES, para exercer cargos em Comissão, junto ao gabi-
nete do deputado Chico Noroeste, a partir de 1º de maio
de 2000;

VI - prover, os funcionários abaixo relacionados,
para exercerem cargos em Comissão, junto ao gabinete
do deputado Chico Noroeste, a partir de 1º de maio de
2000, conforme especifica:

1GP-1: AILTON ALVES DE SOUZA
1GP-1: EDILA CRISTINE DA SILVA DE

OLIVEIRA
1GP-1: JOSÉ FRANCISCO DE ALENCAR

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 139/2000

I - exonerar, a pedido, os funcionários abaixo rela-
cionados, todos ocupantes de cargos em Comissão, junto
ao gabinete da Liderança do PSC, a partir de 1º de maio
de 2000, conforme especifica:

1GP-3: MARIA LÚCIA MARTINS GUIMA-
RÃES

1GP-2: ROBERTO MARTINS GUIMARÃES
1GP-1: JOSÉ FRANCISCO DE ALENCAR
1GP-1: EDILA CRISTIANE DA SILVA DE

OLIVEIRA
1GP-1: AILTON ALVES DE SOUZA
II - prover, os funcionários abaixo relacionados,

para exercerem cargos em Comissão, junto ao gabinete
da Liderança do PSC, a partir de 1º de maio de 2000, con-
forme especifica:

1GP-3: JOSÉ FERREIRA DA SILVA
1GP-2: DENILCE INÊS CAPELETTO GUIMA-

RÃES
1GP-1: ALICE SOARES DA SILVA
1GP-1: JAIR FERREIRA DA SILVA
1GP-1: MARLI VELOSO DE OLIVEIRA

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 140/2000

I - exonerar, a pedido, os funcionários abaixo rela-
cionados, todos ocupantes de cargos em Comissão, junto
ao gabinete do deputado Irineu Colombo, a partir de 1º de
maio de 2000, conforme especifica:

DAS-2: JORGE ALBERTO SONDA
DAS-5: MARIA ELISA BATTISTI
1GP-5: ADRIANO BARDOU MARTINS
1GP-5: ALEX DE TARSO PAIXÃO
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1GP-4: MARIA DO SOCORRO BATISTA
MATOS DE LUCENA SONDA

1GP-4: GIOVANI ALBERTO SANTIN
1GP-3: ÉLIO MARQUES DE LIMA
1GP-3: HENRIQUE MARCELLO SANTOS

PAIXÃO
1GP-2: GILMAR GONÇALVES
2GP-1: ALEXANDRE MANOEL DA SILVA
2GP-1: ANTÔNIO CARLOS MARTINS TEIX-

EIRA
II - prover, GILMAR GONÇALVES, para exercer

o cargo em Comissão, símbolo DAS-2, do gabinete do
deputado Irineu Colombo, a partir de 1º de maio de 2000,
ficando o mesmo autorizado a prestar serviços em
Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, na
base de cem por cento (100%) sobre seu vencimento
básico, de acordo com o Art. 177, da Lei nº 6.174, de 16
de novembro de 1970;

III - prover, VITÓRIA OLÍVIA DE MORAES,
para exercer o cargo em Comissão, símbolo DAS-5, do
gabinete do deputado Irineu Colombo, a partir de 1º de
maio de 2000, ficando a mesma autorizada a prestar
serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação
Exclusiva, na base de cem por cento (100%) sobre seu
vencimento básico, de acordo com o Art. 177, da Lei nº
6.174, de 16 de novembro de 1970;

IV - prover, JORGE ALBERTO SONDA, para
exercer cargos em Comissão, junto ao gabinete do depu-
tado Irineu Colombo, a partir de 1º de maio de 2000;

V - prover, ADRIANO BARDOU MARTINS,
para exercer cargos em Comissão, junto ao gabinete do
deputado Irineu Colombo, a partir de 1º de maio de 2000;

VI - prover, ALEX DE TARSO PAIXÃO, para
exercer cargos em Comissão, junto ao gabinete do depu-
tado Irineu Colombo, a partir de 1º de maio de 2000;

VII - prover, MARIA ELISA BATTISTI, para
exercer cargos em Comissão, junto ao gabinete do depu-
tado Irineu Colombo, a partir de 1º de maio de 2000;

VIII - prover, GIOVANI ALBERTO SANTIN,
para exercer o cargo em Comissão, 1GP-2, do gabinete
do deputado Irineu Colombo, a partir de 1º de maio de
2000;

IX - prover, ÉLIO MARQUES DE LIMA, para
exercer o cargo em Comissão, símbolo 1GP-1, do gabi-
nete do deputado Irineu Colombo, a partir de 1º de maio
de 2000;

X - prover, CARLOS AUGUSTO DE JESUS, para
exercer o cargo em Comissão, símbolo 1GP-3, do gabi-
nete do deputado Irineu Colombo, a partir de 1º de maio
de 2000;

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 141/2000

I - exonerar, a pedido, os funcionários abaixo rela-
cionados, todos ocupantes de cargos em Comissão, junto
ao gabinete do deputado Albanor Gomes, a partir de 1º de
maio de 2000, conforme especifica:

DAS-5: JORGE FERNANDO ZIMMERMANN
1GP-5: EDVINO KAMPA
1GP-5: MAELICE GONÇALVES DAVANSO
1GP-5: ROSILDA HALINSKI KAMPA
1GP-4: OSVALDO DAVANSO
1GP-4: ANDREZA M. EHLKE GOMES
2GP-3: MARILIS GONÇALVES DAVANSO
2GP-1: GERSON ANTÔNIO FIGUEL
2GP-1: LUIZ ANTÔNIO ZAWELINSKI
1GP-2: GERSON LUIZ MARTINS AMARAL
II - prover, MARILIS GONÇALVES DAVANSO,

para exercer o cargo em Comissão, símbolo DAS-5, do
gabinete do deputado Albanor Gomes, a partir de 1º de
maio de 2000, ficando a mesma autorizada a prestar
serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação
Exclusiva, na base de cem por cento (100%) sobre seu
vencimento básico, de acordo com o Art. 177, da Lei nº
6.174, de 16 de novembro de 1970;

III - prover, OSVALDO DAVANSO, para exercer
cargos em Comissão, junto ao gabinete do deputado
Albanor Gomes, a partir de 1º de maio de 2000;

IV - prover, EDVINO KAMPA, para exercer car-
gos em Comissão, junto ao gabinete do deputado Albanor
Gomes, a partir de 1º de maio de 2000;

V - prover, os funcionários abaixo relacionados,
para exercerem o cargos em Comissão, junto ao gabinete
do deputado Albanor Gomes, a partir de 1º de maio de
2000, conforme especifica:

1GP-3: GERSON ANTÔNIO FIGUEL
1GP-3: LUIZ ANTÔNIO ZAWELINSKI
1GP-2: GERSON LUIZ MARTINS AMARAL

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 142/2000

I - exonerar, a pedido, os funcionários abaixo rela-
cionados, todos ocupantes de cargos em Comissão, junto
ao gabinete do deputado Cezar Silvestri, a partir de 1º de
maio de 2000, conforme especifica:

1GP-1: GERALDA DE FÁTIMA PAULINO
1GP-1: JOSÉ MARIA ROCHA JÚNIOR
2GP-5: LAURO JOSÉ DE PAULA
1GP-5: TEREZA CRISTINA SIQUEIRA

SCOPEL
2GP-2: DANIELA CLEVE DE OLIVEIRA
2GP-1: DANIELE PATRÍCIA RIBAS
II - prover, TEREZA CRISTINA SIQUEIRA

SCOPEL, para exercer o cargo em Comissão, símbolo
DAS-5, do gabinete do deputado Cezar Silvestri, a partir
de 1º de maio de 2000, ficando a mesma autorizada a pre-
star serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação
Exclusiva, na base de cem por cento (100%) sobre seu
vencimento básico, de acordo com o Art. 177, da Lei nº
6.174, de 16 de novembro de 1970;

III - prover, LAURO JOSÉ DE PAULA, para exer-
cer cargos em Comissão, junto ao gabinete do deputado
Cezar Silvestri, a partir de 1º de maio de 2000;
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IV - prover, os funcionários abaixo relacionados,
para exercer cargos em Comissão, junto ao gabinete do
deputado Cezar Silvestri, a partir de 1º de maio de 2000,
conforme especifica:

1GP-3: DANIELE PATRÍCIA RIBAS
1GP-3: DANIELA CLEVE DE OLIVEIRA
1GP-2: DESIREE LAROCCA ESTEVAN

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 143/2000

I - exonerar, a pedido, os funcionários abaixo rela-
cionados, todos ocupantes de cargos em Comissão, junto
ao gabinete do deputado Antônio Annibelli, a partir de 1º
de maio de 2000, conforme especifica:

2GP-1: JURACI PEREIRA VERNICK
1GP-5: MARIA APARECIDA MACHADO
2GP-2: HOGNEI CLEVERSON JOBINS
1GP-5: NIVON FRANCISCO VIERA FERRAZ
1GP-1: ELENICE SCHIMINSKI
2GP-1: MARIA DE LOURDES RIBEIRO

BATISTA VEIGA
II - prover, MARIA APARECIDA MACHADO,

para exercer cargos em Comissão, junto ao gabinete do
deputado Antônio Annibelli, a partir de 1º de maio de
2000;

III - prover, os funcionários abaixo relacionados,
para exercerem cargos em Comissão, junto ao gabinete
do deputado Antônio Annibelli, a partir de 1º de maio de
2000, conforme especifica:

1GP-2: MARIA DE LOURDES RIBEIRO
BATISTA VEIGA

2GP-1: HOGNEI CLEVERSON JOBINS

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 144/2000

I - exonerar, a pedido, os funcionários abaixo rela-
cionados, todos ocupantes de cargos em Comissão, junto
ao gabinete do deputado Augustinho Zucchi, a partir de
1º de maio de 2000, conforme especifica:

DAS-2: MARIA ARLETE FREITAS CARNEIRO
2GP-5: RUBENS NEVES
1GP-4: LUIZ DE TULLIO
1GP-2: LAÉRCIO GARLINI LIMA
2GP-1: ÂNGELA CARNEIRO
1GP-4: ROSANE GOMES MEDEIROS
II - prover, SILMARA GASPARIN DE PAULI,

para exercer o cargo em Comissão, símbolo DAS-2, do
gabinete do deputado Augustinho Zucchi, a partir de 1º
de maio de 2000, ficando a mesma autorizada a prestar
serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação
Exclusiva, na base de cem por cento (100%) sobre seu
vencimento básico, de acordo com o Art. 177, da Lei nº
6.174, de 16 de novembro de 1970;

III - prover, EVELIZE DE TULLIO, para exercer
o cargo em Comissão, junto ao gabinete do deputado
Augustinho Zucchi, a partir de 1º de maio de 2000;

IV - prover, os funcionários abaixo relacionados,
para exercer o cargo em Comissão, junto ao gabinete do
deputado Augustinho Zucchi, a partir de 1º de maio de
2000, conforme especifica:

1GP-1: FÁBIO ALEXANDRE OTTO
2GP-4: ANDRESSA TUMELEIRO DA VEIGA
2GP-5: MOISÉS GONÇALVES JÚNIOR
V - exonerar, apedido, os funcionários abaixo rela-

cionados, todos ocupantes de cargo em Comissão, junto
ao gabinete da 2ª Secretaria deste Poder, a partir de 1º de
maio de 2000, conforme especifica:

DAS-4: JOCIANE DALLA COSTA
DAS-5:MARIA CRISTINA PILONETO
DAS-5: MARIA CECÍLIA PINTO
VI - prover, RUBENS NEVES, para exercer o

cargo em Comissão, símbolo DAS-4, da 2ª Secretaria
deste Poder, a partir de 1º de maio de 2000, ficando o
mesmo autorizado a prestar serviços em Regime de
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, na base de cem
por cento (100%) sobre seu vencimento básico, de acordo
com o Art. 177, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de
1970;

VII - prover, ROSANE GOMES MEDEIROS,
para exercer o cargo em Comissão, símbolo DAS-5, da 2ª
Secretaria deste Poder, a partir de 1º de maio de 2000,
ficando a mesma autorizada a prestar serviços em
Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, na
base de cem por cento (100%) sobre seu vencimento
básico, de acordo com o Art. 177, da Lei nº 6.174, de 16
de novembro de 1970;

VIII - prover, LUIZ DE TULLIO, para exercer o
cargo em Comissão, símbolo DAS-5, do gabinete da 2ª
Secretaria deste Poder, a partir de 1º de maio de 2000,
ficando o mesmo autorizado a prestar serviços em
Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, na
base de cem por cento (100%) sobre seu vencimento
básico, de acordo com o Art. 177, da Lei nº 6.174, de 16
de novembro de 1970.

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 145/2000

I - exonerar, a pedido, os funcionários abaixo rela-
cionados, todos ocupantes de cargos em Comissão, junto
ao gabinete do deputado Beraldin, a partir de 1º de maio
de 2000, conforme especifica:

DAS-5: AUNER PEREIRA CARNEIRO JÚNIOR
1GP-5: VALÉRIA AIDAR CORDEIRO
1GP-4: WILSON GUENO
1GP-3: RAFAEL BRUNO MARTINS
2GP-2: ADILES BERALDIN MARTINS
1GP-1: WALLACE DE SENNA PEREIRA
1GP-1: EMÍLIA DA SILVA COSTA
6-C: DÉLCIO PEREIRA COSTA
II - prover, RAFAEL BRUNO MARTINS, para

exercer cargos em Comissão, símbolo DAS-5, do gabi-
nete do deputado Beraldin, a partir de 1º de maio de
2000, ficando o mesmo autorizado a prestar serviços em
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Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, na
base de cem por cento (100%) sobre seu vencimento
básico, de acordo com o Art. 177, da Lei nº 6.174, de 16
de novembro de 1970;

III - prover, VALÉRIA AIDAR CORDEIRO, para
exercer cargos em Comissão, junto ao gabinete do depu-
tado Beraldin, a partir de 1º de maio de 2000; 

IV - prover, WALLACE DE SENNA PEREIRA,
para exercer cargos em Comissão, junto ao gabinete do
deputado Beraldin, a partir de 1º de maio de 2000;

V - prover, EMÍLIA DA SILVA COSTA, para
exercer cargos em Comissão, junto ao gabinete do depu-
tado Beraldin, a partir de 1º de maio de 2000;

VI - prover, ANA PAULA ANDRADE DE
MEDEIROS, para exercer o cargo em Comissão, símbolo
1GP-2, do gabinete do deputado Beraldin, a partir de 1º
de maio de 2000;

VII - prover, FÁBIO HENRIQUE BERALDIN
MARTINS, para exercer o cargo em Comissão, símbolo
2GP-5, do gabinete do deputado Beraldin, a partir de 1º
de maio de 2000;

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 146/2000

I - exonerar, a pedido, os funcionários abaixo rela-
cionados, todos ocupantes de cargos em Comissão, junto
ao gabinete do deputado Ângelo Vanhoni, a partir de 1º
de maio de 2000, conforme especifica:

DAS-2: MAURÍCIO CHELI
1GP-5: UBIRAJARA DA SILVA
1GP-5: ELIAS QUEIROZ
1GP-5: JOSEF  JACHINSKI
1GP-4: EDSON MIGUEL TORQUATO

PADILHA
2GP-3: ALEXANDRE DE SALLES

GONÇALVES
2GP-2: JANAÍNA JACHINSKI
2GP-1: MAÉRLIO FERNANDES BARBOSA
2GP-1: ODETE NOÊMIA GOMES
1GP-4: FÁBIO MANOEL PINTO
II - prover, EDSON MIGUEL TORQUATO

PADILHA, para exercer o cargo em Comissão, símbolo
DAS-2, do gabinete do deputado Ângelo Vanhoni, a
partir de 1º de maio de 2000, ficando o mesmo autorizado
a prestar serviços em Regime de Tempo Integral e Dedi-
cação Exclusiva, na base de cem por cento (100%) sobre
seu vencimento básico, de acordo com o Art. 177, da Lei
nº 6.174, de 16 de novembro de 1970;

III - prover, UBIRAJARA DA SILVA, para exer-
cer cargos em Comissão, junto ao gabinete do deputado
Ângelo Vanhoni, a partir de 1º de maio de 2000;

IV - prover, MAÉRLIO FERNANDES BAR-
BOSA, para exercer cargos em Comissão, junto ao gabi-
nete do deputado Ângelo Vanhoni, a partir de 1º de maio
de 2000;

V - prover, JANAÍNA JACHINSKI, para exercer
cargos em Comissão, junto ao gabinete do deputado
Ângelo Vanhoni, a partir de 1º de maio de 2000;

VI - prover, MAURÍCIO CHELI, para exercer car-
gos em Comissão, junto ao gabinete do deputado Ângelo
Vanhoni, a partir de 1º de maio de 2000;

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 147/2000

I - exonerar, a pedido, VITÓRIO CZAIKA, do
cargo em Comissão, símbolo 2GP-4, do gabinete da
Liderança da Oposição, a partir de 1º de maio de 2000;

II - prover, RICARDO DE ALMEIDA, para exer-
cer o cargo em Comissão, símbolo 2GP-4, do gabinete da
Liderança da Oposição, a partir de 1º de maio de 2000.

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 148/2000

I - exonerar, a pedido, os funcionários abaixo rela-
cionados, todos ocupantes de cargos em Comissão, junto
ao gabinete do deputado Péricles Mello, a partir de 1º de
maio de 2000, conforme especifica:

DAS-2: PAULO FERNANDO OTONI DA FON-
SECA

1GP-5: ROSANE SIZANOSKI
1GP-5: CLARO WALTER DE SOUZA

SANCHEZ
1GP-5: VIVIANE FÁTIMA BORTOLON
1GP-4: RAQUEL SIZANOSKI
1GP-3: BRANCA BRANCO DE HOLLEBEN
1GP-3: PABLO VALMIR ARRUDA PEREIRA
2GP-1: VALDETE APARECIDA DE SOUZA
1GP-1: FAUSTINO PEREIRA FILHO
II - prover, SIMONE CIUNEK, para exercer o

cargo em Comissão, símbolo DAS-2, do gabinete do dep-
utado Péricles Mello, a partir de 1º de maio de 2000,
ficando a mesma autorizada a prestar serviços em
Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, na
base de cem por cento (100%) sobre seu vencimento
básico, de acordo com o Art. 177, da Lei nº 6.174, de 16
de novembro de 1970;

III - prover, CLARO WALTER DE SOUZA
SANCHEZ, para exercer cargos em Comissão, junto ao
gabinete do deputado Péricles Mello, a parir de 1º de
maio de 2000;

IV - prover, VIVIANE FÁTIMA BORTOLON,
para exercer cargos em Comissão, junto ao gabinete do
deputado Péricles Mello, a parir de 1º de maio de 2000;

V - prover, RAQUEL SIZANOSKI, para exercer
cargos em Comissão, junto ao gabinete do deputado Péri-
cles Mello, a partir de 1º de maio de 2000;

VI - prover, os funcionários abaixo relacionados,
para exercerem cargos em Comissão, junto ao gabinete
do deputado Péricles Mello, a partir de 1º de maio de
2000, conforme especifica:

1GP-1: OSVALDO STAVSKI IANHAKI
1GP-5: SERLY APARECIDA DE MATTOS
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2GP-4: ROSANE SIZANOSKI
1GP-5: PABLO VALMIR ARRUDA PEREIRA
1GP-3: VALDETE APARECIDA DE SOUZA

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 16.05.2000.

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº149/2000

I - exonerar, a pedido, os funcionários abaixo rela-
cionados, todos ocupantes de cargos em Comissão, junto
ao gabinete do deputado Antônio Baratter, a partir de 1º
de maio de 2000, conforme especifica:

DAS-5: LÚCIA ROSA DE ARAÚJO ABREU
1GP-5: ARZILETE IZABEL DARANY
1GP-5: MURILO MARTINS ANDRADE
1GP-5: NILDA TEREZINHA MICHAEL
1GP-4: LOURIVAL BUSCH
1GP-4: LUCIANO JOSÉ DA SILVA
1GP-3: CLEVERCI GIANI JUSTUS
1GP-3: ROBSON LUIZ CARDOSO
1GP-2: LAURO DIAS VILELA
1GP-2: LEANDRO CRISTIANO BLATISLAV

DA SILVA
1GP-1: DANIEL DE PAULA BAHLS
1GP-1: ENERZON DARCY HARGER VIEIRA
II - prover, VALÉRIO KURTEN BARATTER,

para exercer o cargo em Comissão, símbolo DAS-5, do
gabinete do deputado Antônio Baratter, a partir de 1º de
maio de 2000, ficando o mesmo autorizado a prestar
serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação
Exclusiva, na base de cem por cento (100%) sobre seu
vencimento básico, de acordo com o artigo 177, da Lei nº
6.174, de 16 de novembro de 1970;

III - prover, ARZILETE IZABEL DARANY,
para exercer cargos em Comissão, junto ao gabinete
do deputado Antônio Baratter, a partir de 1º de maio
de 2000.

IV - prover, MURILO MARTINS ANDRADE,
para exercer cargos em Comissão, junto ao gabinete do
deputado Antônio Baratter, a partir de 1º de maio de
2000;

V - prover, ENERZON DARCY HARGER VIE-
IRA, para exercer cargos em Comissão, junto ao gabinete
do deputado Antônio Baratter, a partir de 1º de maio de
2000;

VI - prover, ALINE RODRIGUES CAMPOS, para
exercer cargos em Comissão, junto ao gabinete do depu-
tado Antônio Baratter, a partir de 1º de maio de 2000;

VII - prover, ANDRÉ RAMIRES GALEGO, para
exercer cargos em Comissão, junto ao gabinete do depu-
tado Antônio Baratter, a partir de 1º de maio de 2000;

VIII - prover, VINÍCIUS KURTEN BARATTER,
para exercer cargos em Comissão, junto ao gabinete do
deputado Antonio Baratter, a partir de 1º de maio de
2000;

IX - prover, POLIANA CAVAGLIERI
SALDANHA DOS ANJOS, para exercer cargos em

Comissão, junto ao gabinete do deputado Antônio Barat-
ter, a partir de 1º de maio de 2000.

X - prover, FRANCIELE POLETTO, para exercer
o cargo em Comissão, símbolo 1GP-5, do gabinete do
deputado Antônio Baratter, a partir de 1º de maio de
2000;

XI - prover, IRANI ALVES MATIAS, para exercer
cargos em Comissão, junto ao gabinete do deputado
Antônio Baratter, a partir de 1º de maio de 2000;

XII - prover, GUILHERME VINÍCIUS
DIETRICH, para exercer cargos em Comissão, junto ao
gabinete do deputado Antônio Baratter, a partir de 1º de
maio de 2000.

(Prot. nº 4050 e 4103/2000)

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 150/2000

I - exonerar, a pedido, os funcionários abaixo rela-
cionados, todos ocupantes de cargos em Comissão, junto
ao gabinete do deputado Sérgio Spada, a partir de 1º de
maio de 2000, conforme especifica:

DAS-2: FRANCIELE POLETTO
1GP-5: CLEITON GOEDERT 
1GP-5: CLEBERSON GOEDERT
1GP-4: BENEDITO PIEKARZEVICZ
1GP-3: OSCAR LAUTHART
1GP-2: IVO NUNES DE AVELAR
1GP-2: POLIANA CAVAGLIERI SALDANHA

DOS ANJOS
1GP-1: VALCIR MARTINS
1GP-1: CARLOS VALDIR HAHN
1GP-3: DOMÍCIO CORREIA
1GP-1: GUILHERME VINÍCIUS DIETRICH
1GP-4: ELSON DE JESUS MARQUES
1GP-5: PAULO RÚBIO
II - prover, TEREZINHA MARISA SPADA, para

exercer o cargo em Comissão, símbolo DAS-2, do gabi-
nete do deputado Sérgio Spada, a partir de 1º de maio de
2000, ficando a mesma autorizada a prestar serviços em
Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, na
base de cem por cento (100%) sobre seu vencimento
básico, de acordo com o artigo 177, da Lei nº 6.174, de
16 de novembro de 1970;

III - prover, LAURO DIAS VILELA, para exercer
cargo em Comissão, junto ao gabinete do deputado Sér-
gio Spada, a partir de 1º de maio de 2000;

IV - prover, NELSON MARGUENROTE DE
MEIRA, para exercer cargos em comissão, junto ao gabi-
nete do deputado Sérgio Spada, a partir de 1º de maio de
2000;

V - prover, NILDA TEREZINHA MICHAEL,
para exercer cargos em Comissão, junto ao gabinete do
deputado Sérgio Spada, a partir de 1º de maio de 2000;

VI - prover, ELSON DE JESUS MARQUES, para
exercer cargos em Comissão, junto ao gabinete do depu-
tado Sérgio Spada, a partir de 1º de maio de 2000;
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VII - prover, OSCAR LAUTHART, para exercer
cargos em Comissão, junto ao gabinete do deputado Sér-
gio Spada, a partir de 1º de maio de 2000;

VIII - prover, IVO NUNES DE AVELAR, para
exercer cargos em Comissão, junto ao gabinete do depu-
tado Sérgio Spada, a partir de 1º de maio de 2000;

IX - prover, CARLOS VALDIR HAHN, para exer-
cer cargos em Comissão, junto ao gabinete do deputado
Sérgio Spada, a partir de 1º de maio de 2000;

X - prover, PAULO PIEKARZEWICZ, para exer-
cer cargos em Comissão, junto ao gabinete do deputado
Sérgio Spada, a partir de 1º de maio de 2000;

XI - prover, PAULO RÚBIO, para exercer cargos
em Comissão, junto ao gabinete do deputado Sérgio
Spada, a partir de 1º de maio de 2000;

XII - exonerar, a pedido, os funcionários abaixo
relacionados, todos ocupantes de cargos em Comissão,
junto ao gabinete da Liderança do PSDB, a partir de 1º de
maio de 2000, conforem especifica:

DAS-5: SUELI DE FÁTIMA AQUINO
1GP-2: IVELIZE DO ROCIO MARTINS DE

GOES
1GP-5: PAULO PIEKARZEWICZ
1GP-3: NELSON MARGUENROTE DE MEIRA
1GP-5: SANTINA FERNANDES DA SILVA
DAS-5: TEREZA FERNANDES
XIII - prover, JOSÉ CARLOS PASIAN, para exer-

cer o cargo em Comissão, símbolo DAS-5, do gabinete
da Liderança do PSDB, a partir de 1º de maio de 2000,
ficando o mesmo autorizado a prestar serviços em
Regime de Tempo Integral  e Dedicação Exclusiva, na
base de cem por cento (100%) sobre o vencimento
básico, de acordo com o artigo 177, da Lei nº 6.174, de
16 de novembro de 1970;

XIV - prover, JONIVAL DIAS DE PAULA, para
exercer o cargo em Comissão, símbolo DAS-5, do gabi-
nete da Liderança do PSDB, a partir de 1º de maio de
2000, ficando o mesmo autorizado a prestar serviços em
Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, na
base de cem por cento (100%) sobre seu vencimento
básico, de acordo com o artigo 177, da Lei nº 6.174, de
16 de novembro de 1970;

XV - prover, ROSE MARI COLETTI, para exer-
cer cargos em comissão, junto ao gabinete da Liderança
do PSDB, a partir de 1º de maio de 2000;

XVI - prover, CLEBERSON GOEDERT, para
exercer cargos em Comissão, junto ao gabinete da Lider-
ança do PSDB, a partir de 1º de maio de 2000;

XVII - prover, MARIA IVONE TAVARES, para
exercer cargos em Comissão, junto ao Gabinete da Lider-
ança do PSDB, a partir de 1º de maio de 2000;

XVIII - prover, CÍDIO GUIMARÃES SEV-
ERINO, para exercer cargo em Comissão, junto ao gabi-
nete da Liderança do PSDB, a partir de 1º de maio de
2000;

XIX - prover, SÉRGIO VICENTE ZANONI, para
exercer cargos em Comissão, junto ao gabinete da Lider-
ança do PSDB, a partir de 1º de maio de 2000.

(Prot. nºs 4100, 4101 e 4102/2000)

 ATOS DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 151/2000

I - exonerar, a pedido, JOSÉ EVANGELISTA
PRADO, do cargo em Comissão, símbolo DAS-5, do
gabinete da Liderança do PSC, a partir de 1º de maio de
2000;

II - exonerar, a pedido, EVANILDE GUERRA, do
cargo em Comissão símbolo DAS-2, do gabinete do dep-
utado Ricardo Maia, a partir de 1º de maio de 2000,

III - prover, EVANILDE GUERRA, para exercer o
cargo em Comissão, símbolo DAS-5, do gabinete da
Liderança do PSC, a partir de 1º de maio de 2000;

IV - exonerar, a pedido, os funcionários abaixo rel-
acionados, todos ocupantes de cargos em Comissão,
junto ao gabinete do deputado Ricardo Maia, a partir de
1º de maio de 2000, conforme especifica:

DAS-5: MARIA DA SILVA
1GP-5: JOSÉ MACHADO SÂNDANO
1GP-5: MARIUZA BUENO SANCHES
1GP-5: VITALINA GONÇALVES FERREIRA
1GP-4: LURDES PORPETA PINTO
1GP-3: SÍLVIA CRISTINA CHICONATO
1GP-2: CASSILDA SENOSKI DE AZEVEDO
1GP-2: SANDRA MARIA FRANÇA
2GP-1: MIRIAM SENOSKI DE AZEVEDO
1GP-1: JOSÉ MAURÍLIO BORDIN
1GP-1: JACQUES LUIZ DE ALMEIDA PRADO
V - prover, MIRIAM SENOSKI DE AZEVEDO,

para exercer o cargo em Comissão, símbolo DAS-2, do
gabinete do deputado Ricardo Maia, a partir de 1º de
maio de 2000, ficando a mesma autorizada a prestar
serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação
Exclusiva, na base de cem por cento (100%) sobre seu
vencimento básico, de acordo com o Art. 177, da Lei nº
6.174, de 16 de novembro de 1970;

VI - prover, JACQUES LUIZ DE ALMEIDA
PRADO, para exercer o cargo em Comissão, símbolo
DAS-5, do gabinete do deputado Ricardo Maia, a partir
de 1º de maio de 2000, ficando o mesmo autorizado a
prestar serviços em Regime de Tempo Integral e Dedi-
cação Exclusiva, na base de cem por cento (100%) sobre
seu vencimento básico, de acordo com o Art. 177, da Lei
nº 6.174, de 16 de novembro de 1970;

VII - prover, JOSÉ MAURÍLIO BORDIN, para
exercer cargos em Comissão, junto ao gabinete do depu-
tado Ricardo Maia, a partir de 1º de maio de 2000;

VIII - prover, RAINER MANIEL MARTINS, para
exercer cargos em Comissão, junto ao gabinete do depu-
tado Ricardo Maia, a partir de 1º de maio de 2000;

IX - prover, SILVIA CRISTINA CHICONATO,
para exercer o cargo em Comissão, símbolo 2GP-4, do
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gabinete do deputado Ricardo Maia, a partir de 1º de
maio de 2000;

X - prover, JOSÉ EVANGELISTA PRADO, para
exercer cargos em Comissão, junto ao gabinete do depu-
tado RICARDO MAIA, a partir de 1º de maio de 2000;

XI - prover, DINO DANDOLINI, para exercer o
cargo em Comissão, símbolo 2GP-5, do gabinete do dep-
utado Ricardo Maia, a partir de 1º de maio de 2000;

XII - prover, MARCOS PAULO ANDRADE DOS
SANTOS, para exercer o cargo em Comissão, símbolo
1GP-1, do gabinete do deputado Ricardo Maia, a partir
de 1º de maio de 2000;

XIII - prover, DONIZETE AP. DE SOUZA, para
exercer o cargo em Comissão, símbolo 1GP-1, do gabi-
nete do deputado Ricardo Maia, a partir de 1º de maio de
2000;

(Prots. nºs 4104 a 4107/2000)

ATOS DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 152/2000

I - exonerar, a pedido, os funcionários abaixo rela-
cionados, todos ocupantes de cargos em Comissão, junto
ao gabinete do deputado Edgar Bueno, a partir de 1º de
maio de 2000, conforme especifica:

DAS-2: REGINA CONCEIÇÃO HIROMI
LUCHETTA

DAS-5: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
1GP-5: REGINA MARIA SPERANÇA
1GP-5: ELTON SILVIO CZAIKA
1GP-5: VALMOR STÉDILE
1GP-4: DELSO JOSÉ TRENTIN
1GP-4: ALSANDRO RODRIGUES
1GP-3: OLÍMPIO NATAL CAMPOS
1GP-3: DEJANIRA CORDEIRO DA SILVA
1GP-1: JOZILDA VANESSA DORADA
1GP-1: SIRLEI TRANSFELD
II - prover, VITÓRIO CZAIKA, para exercer o

cargo em Comissão, símbolo DAS-2, do gabinete do dep-
utado Edgar Bueno, a partir de 1º de maio de 2000,
ficando o mesmo autorizado a prestar serviços em
Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, na
base de cem por cento (100%) sobre seu vencimento
básico, de acordo com o Art. 177, da Lei nº 6.174, de 16
de novembro de 1970;

III - prover, DELSO JOSÉ TRENTIN, para exer-
cer o cargo em Comissão, símbolo DAS-5, do gabinete
do deputado Edgar Bueno, a partir de 1º de maio de 2000,
ficando o mesmo autorizado a prestar serviços em
Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, na
base de cem por cento (100%) sobre seu vencimento
básico, de acordo com o Art. 177, da Lei nº 6.174, de 16
de novembro de 1970;

IV - prover, DELMO LUIZ DE  OLIVEIRA CAR-
VALHO, para exercer o cargo em Comissão, símbolo
1GP-1, do gabinete do deputado Edgar Bueno, a partir de
1º de maio de 2000;

V - prover, REGINA CONCEIÇÃO HIROMI
LUCHETTA, para exercer cargos em Comissão, junto ao
gabinete do deputado Edgar Bueno, a partir de 1º de maio
de 2000;

VI - prover, REGINA MARIA SPERANÇA, para
exercer cargos em Comissão, junto ao gabinete do depu-
tado Edgar Bueno, a partir de 1º de maio de 2000.

(Prot. nº 4109/2000)

ATOS DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 153/2000

I - exonerar, a pedido, os funcionários abaixo
relacionados, todos ocupantes de cargos em Comis-
são, junto ao gabinete do deputado Luiz Fernando
Ribas Carli, a partir de 1º de maio de 2000, conforme
especifica:

1GP-5: CARMEM SILVEIRA IZIDORO
1GP-5: MARCO ANTÔNIO FERREIRA
1GP-5: RODRIGO CHEMIM ZANINI
1GP-4: FÁBIO MARTINS RIBAS
1GP-3: IVÂNIA STRADA
2GP-1: GENI LOPES PEREIRA
1GP-4: CLÁUDIA ELIANE PASQUALOTTO
1GP-1: SADI RUDI RIBAS
II - prover, MARCO ANTÔNIO FERREIRA, para

exercer cargos em Comissão, junto ao gabinete do depu-
tado Luiz Fernando Ribas Carli, a partir de 1º de maio de
2000;

III - prover, FÁBIO MARTINS RIBAS, para exer-
cer cargos em Comissão, junto ao gabinete do deputado
Luiz Fernando Ribas Carli, a partir de 1º de maio de
2000;

IV - prover, ELIANE RIBAS DOS SANTOS, para
exercer cargos em Comissão, símbolo 1GP-1, do gabi-
nete do deputado Luiz Fernando Ribas Carli, a partir de
1º de maio de 2000;

V - prover, CLÁUDIA ELIANE PASQUAL-
OTTO, para exercer cargos em Comissão, junto ao gabi-
nete do deputado Luiz Fernando Carli, a partir de 1º de
maio de 2000;

VI - prover, MARCO ANTÔNIO ZANINI, para
exercer o cargo em Comissão, símbolo 1GP-5, do Gabi-
nete do deputado Luiz Fernando Ribas Carli, a partir de
1º de maio de 2000.

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 154/2000

I - prover, MARIA CECÍLIA PINTO, pa-
ra exercer o cargo em Comissão, símbolo DAS-5,
do gabinete da 2ª Secretaria deste Poder, a partir
de  1º de maio de 2000, ficando a mesma autorizada a
prestar serviços em Regime de Tempo Integral e Dedi-
cação Exclusiva, na base de cem por cento (100%)
sobre seu vencimento básico, de acordo com o Art.
177, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970;

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 155/2000



Pág. 22 Curitiba, quarta-feira, em 29.11.2000
I - exonerar, a pedido, os funcionários abai-
xo relacionados, todos ocupantes de cargos em
Comissão, junto ao gabinete do deputado César
Seleme, a partir de 1º de maio de 2000, conforme
especifica:

DAS-2: LUCIANA RODRIGUES MORO
CONCHE

1GP-3: ALESSANDRA PAULA LEINIG
1GP-1: ADILSON PUEHLLER
1GP-1: DOROTY KULCHESKI TASSINARI
1GP-1: SHINITY UNO JÚNIOR
1GP-5: VALDEMAR LOPES IZAR
II - prover, VALDEMAR LOPES IZAR, pa-

ra exercer o cargo em Comissão, símbolo DAS-2,
do gabinete do deputado Cesar Seleme, a partir de
1º de maio de 2000, ficando o mesmo autorizado a
prestar serviços em Regime de Tempo Integral e Dedi-
cação Exclusiva, na base de cem por cento (100%)
sobre seu vencimento básico, de acordo com o Art.
177, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970;

III - prover, DOROTY KULCHESKI TASSI-
NARI, para exercer cargos em Comissão, junto ao
gabinete do deputado Cesar Seleme, a partir de 1º de
maio de 2000;

IV - prover, ANA CAROLINA LEINIG SELEME
KEHRIG, para exercer o  cargo em Comissão, símbolo
1GP-5, do gabinete do deputado Cesar Seleme, a partir
de 1º de maio de 2000;

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 156/2000

I - exonerar, a pedido, os funcionários abai-
xo relacionados, todos ocupantes de cargos em
Comissão, junto ao gabinete do deputado Carlos
Simões, a partir de 1º de maio de 2000, conforme
especifica:

DAS-5: HILDA SILVEIRA MULLER
DAS-5: MARTA GONÇALVES FERREIRA
1GP-1: JOSÉ CARLOS SAMPAIO FILHO
DAS-2: PAULINO XAVIER SIMÕES
DAS-5: LEONILDA DE CASTRO
1GP-5: FÁTIMA TERESA SCHMIDTH
1GP-5: ADRIANA ROSANA MOREIRA DA

CRUZ
1GP-5: ELAINE BORELLA
1GP-4: TEREZINHA FAGUNDES SAMPAIO
1GP-3: ANA CLÁUDIA DA SILVA LEME
1GP-2: FRANCINI BONAMIGO
1GP-1: ANTÔNIA KALUZNY
II - prover, ELAINE BORELLA, para exercer o

cargo em Comissão, símbolo DAS-2, do gabinete do
deputado Carlos Simões, a partir de 1º de maio de
2000, ficando a mesma autorizada a prestar serviços
em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva,
na base de cem por cento (100%) sobre seu venci-
mento básico, de acordo com o Art. 177, da Lei nº
6.174, de 16 de novembro de 1970;

III - prover, AGENOR BARBOSA DE
ALMEIDA, para exercer o cargo em Comissão, sím-
bolo DAS-5, do gabinete do deputado Carlos Simões,
a partir de 1º de maio de 2000, ficando o mesmo
autorizado a prestar serviços em Regime de Tempo
Integral e Dedicação Exclusiva, na base de cem por
cento (100%) sobre seu vencimento básico, de acordo
com o Art. 177, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro
de 1970;

IV - prover, FRANCINI BONAMIGO, pa-
ra exercer o cargo em Comissão, símbolo DAS-5,
do gabinete do deputado Carlos Simões, a partir de
1º de maio de 2000, ficando a mesma autorizada a
prestar serviços em Regime de Tempo Integral e Dedi-
cação Exclusiva, na base de cem por cento (100%)
sobre seu vencimento básico, de acordo com o Art.
177, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970;

V - prover, ADRIANA ROSANA MOREIRA
DA CRUZ, para exercer o cargo em Comissão, sím-
bolo DAS-5, do gabinete do deputado Carlos Simões,
a partir de 1º de maio de 2000, ficando a mesma autor-
izada a prestar serviços em Regime de Tempo Integral
e Dedicação Exclusiva, na base de cem por cento
(100%) sobre seu vencimento básico, de acordo com o
Art. 177, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970;

VI - prover, JOSÉ CARLOS SAMPAIO, para
exercer o cargos em Comissão, junto ao gabinete do
deputado Carlos Simões, a partir de 1º de maio de
2000;

VII - prover, EVERLY STECH, para exercer
cargos em Comissão, junto ao gabinete do deputado
Carlos Simões, a partir de 1º de maio de 2000;

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 157/2000

I - exonerar, a pedido, os funcionários abai-
xo relacionados, todos ocupantes de cargos em
Comissão, junto ao gabinete do deputado Beto Ri-
cha, a partir de 1º de maio de 2000, conforme especi-
fica:

1GP-5: VANI RIFFERT SCOLOMOSKI
1GP-4: MARIA ISABEL DE ASSIS MARTINS
2GP-3: LUIZ ONOFRE GIURATTO
2GP-2: AMAURI FABBIO
DAS-5: OSCAR FERNANDO BACH
II - prover, LUIZ ABI ANTOUN, para exercer

cargos em Comissão, junto ao gabinete
do deputado Beto Richa, a partir de 1º de maio de
2000;

III - prover, JOSÉ ABRÃO, para exercer o cargo
em Comissão, símbolo DAS-5, do gabinete do deputado
Beto Richa, a partir de 1º de maio de 2000, ficando o
mesmo autorizado a prestar serviços em Regime de
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, na base de cem
por cento (100%) sobre seu vencimento básico, de acordo
com o Art. 177, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de
1970;
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IV - exonerar, a pedido, NAZARÉ DOS SAN-
TOS, do cargo em Comissão, símbolo 1GP-4, do gab-
inete da Liderança do PTB, a partir de 1º de maio de
2000.

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 158/2000

I - exonerar, a pedido, os funcionários abai-
xo relacionados, todos ocupantes de cargos em
Comissão, junto ao gabinete do deputado Hermas
Brandão, a partir de 1º de maio de 2000, conforme
especifica:

2GP-5: ANA MARIA ATUATI MARTINS
1GP-5: LOURI CORRÊA
1GP-4: MARLENE DA SILVA DE FREITAS
2GP-3: ALBARY LEONEL DOS SANTOS
2GP-2: EDIVALDO GONZAGA DA MOTA
1GP-1: ANA CRISTINA FREITAS QUEIROZ

FEREIRA
1GP-1: EPAMINONDAS LEONEL DOS SAN-

TOS
II - prover, ANA MARIA ATUATI MARTINS,

para exercer cargos em Comissão, junto ao gabinete do
deputado Hermas Brandão, a partir de 1º de maio de
2000;

III - prover, ANA CRISTINA FREITAS
QUEIROZ PEREIRA, para exercer cargos em Comissão,
junto ao gabinete do deputado Hermas Brandão, a partir
de 1º de maio de 2000;

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 159/2000

I - exonerar, a pedido, os funcionários abaixo
relacionados, todos ocupantes de cargos em Comis-
são, junto ao gabinete do deputado Luiz Fernandes
Litro, a partir de 1º de maio de 2000, conforme especi-
fica:

DAS-5: JONIVAL DIAS DE PAULA
1GP-4: MOACIR CASAGRANDE
1GP-1: ROSÂNGELA DE FÁTIMA

FERNANDES
1GP-4: NEUDI FERNANDES
1GP-3: JANAÍNA FALABRETTI FERNANDES
1GP-2: IVONETE REFFATTI
1GP-1: ROBSON LUCIANO CUBIS
1GP-5: FLÁVIA LETÍCIA WERLANG
1GP-1: OTÁVIO FRANCISCO DE MATOS

NETO
1GP-3: JOE LUIZ BERNARDI
1GP-2: HILÁRIO PRECHLAK
1GP-5: NEUCIR AUGUSTO BATTISTON
1GP-5: ELTON PAULO CASAGRANDE
II - prover, MOACIR CASAGRANDE, para

exercer o cargo em Comissão, símbolo DAS-2, do
gabinete do deputado Luiz Fernandes Litro, a partir de
1º de maio de 2000, ficando o mesmo autorizado a
prestar serviços em Regime de Tempo Integral e Dedi-

cação Exclusiva, na base de cem por cento (100%)
sobre seu vencimento básico, de acordo com o Art.
177, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970;

III - prover, ROSÂNGELA DE FÁTIMA
FERNANDES, para exercer o cargo em Comissão,
símbolo DAS-5, do gabinete do deputado Luiz
Fernandes Litro, a partir de 1º de maio de 2000,
ficando a mesma autorizada a prestar serviços em
Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, na
base de cem por cento (100%) sobre seu vencimento
básico, de acordo com o Art. 177, da Lei nº 6.174, de
16 de novembro de 1970;

IV - prover, NEUCIR AUGUSTO BATTISTON,
para exercer cargos em Comissão, junto ao gabinete do
deputado Luiz Fernandes Litro, a partir de 1º de maio de
2000;

V - prover, ELTON PAULO CASAGRANDE,
para exercer cargos em Comissão, junto ao gabinete do
deputado Luiz Fernandes Litro, a partir de 1º de maio
de 2000;

VI - prover, HILÁRIO PRECHLAK, para exer-
cer cargos em Comissão, junto ao gabinete do depu-
tado Luiz Fernandes Litro, a partir de 1º de maio de
2000;

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº160/2000

I - exonerar, a pedido, os funcionários abaixo
relacionados, todos ocupantes de cargos em Comis-
são, junto ao gabinete do deputado Moysés Leôni-
das,  a partir de 1º de maio de 2000, conforme
especifica:

2GP-5: PAULA CRISTINA DIAS
1GP-5: ELISA APARECIDA KNIEBEL DE

OLIVEIRA
2GP-2: CÁSSIA REGINA MATSUNAGA
1GP-4: DORIVAL NALIN
DAS-5: LUCIANO KNIEBEL DE OLIVEIRA
II - prover, ELISA APARECIDA KNIEBEL DE

OLIVEIRA,  para exercer o cargo em Comissão, sím-
bolo DAS-2, do gabinete do deputado Moysés Leôni-
das,  a partir de 1º de maio de 2000, ficando ao mesma
autorizada a prestar serviços em Regime de Tempo
Integral e Dedicação Exclusiva, na base de cem por
cento (100%) sobre seu vencimento básico, de acordo
com o artigo 177, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro
de 1970;

III - prover, PAULA CRISTINA DIAS,  para
exercer cargos em Comissão, símbolo DAS-5, do gab-
inete do deputado Moysés Leônidas, a partir de    1º de
maio de 2000, ficando a mesma autorizada a prestar
serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação
Exclusiva, na base de cem por cento (100%) sobre seu
vencimento básico, de acordo com o artigo 177, da
Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970;

IV - prover, PAULA KNIEBEL DE OLIVEIRA,
para exercer cargos em Comissão, junto ao gabinete do
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deputado Moysés Leônidas, a partir de 1º de maio de
2000;

V - prover, IRACILDA DE OLIVEIRA, para
exercer cargos em Comissão, junto ao gabinete do
deputado Moysés Leônidas, a partir de 1º de maio de
2000;

VI - prover, DORIVAL NALIN, para exer-
cer cargos em Comissão, junto ao gabinete do de-
putado Moysés Leônidas, a partir de 1º de maio de
2000;

VII - prover, RUBENS CANIZARES, para
exercer cargos em Comissão, junto ao gabinete do
deputado Moysés Leônidas, a partir de 1º de maio de
2000.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.05.2000.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente

HERMAS BRANDÃO - 1º Secretário
AUGUSTINHO ZUCCHI - 2º Secretário

 Ato da Diretoria Geral:

O Diretor Geral da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e de acordo
com o Art. 246 do Regimento Interno, tendo em vista o
estabelecimento no Artigo 14, da Lei nº 12.825, de 28 de
dezembro de 1999.

R E S O L V E :

PORTARIA Nº 041/2000 DAT

Ajustar o Orçamento da Assembléia Legisla-
tiva do Estado do Paraná, aprovado pela Lei nº
12.825, de 28 de dezembro de 1999, na rubricas
abaixo:

REDUÇÃO DE DESPESA

ACRÉSCIMO DA DESPESA

Gabinete da Diretoria Geral, 06.11.2000.

(a) ABIB MIGUEL
Diretor Geral 

Visto
HERMAS BRANDÃO 

1º Secretário

2a SESSÃO LEGISLATIVA DA

14a LEGISLATURA

ATA DA 035a SESSÃO
 EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM
29 DE NOVEMBRO DE 2000

(quarta-feira)

Presidência do senhor deputado Nelson Justus,
secretariada pelos senhores deputados Beraldin e
Augustinho Zucchi.

Às quinze horas é registrada a presença dos
seguintes senhores deputados: Nelson Justus, Caíto Quin-
tana, José Maria Ferreira, Nelson Garcia, Hermas
Brandão, Augustinho Zucchi, Renato Gaúcho, Ângelo
Vanhoni, Luiz Carlos Zuk, Ademar Traiano, Ademir
Bier, Algaci Tulio, Antonio Carlos Belinati, Antonio
Annibelli, Basílio Zanusso, Beraldin, Beto Richa, Carlos
Simões, Cesar Seleme, Cezar Silvestri, Chico Noroeste,
Cleiton Kielse, Divanir Braz Palma, Duílio Genari, Dur-
val Amaral, Edgar Bueno, Edno Guimarães, Edson Stra-
passon, Elio Rusch, Fernando Ribas Carli, Geraldo
Cartário, Hermes Fonseca, Hidekazu Takayama, Irineu
Colombo, Luiz Accorsi, Luiz Carlos Alborghetti, Luiz
Carlos Martins, Luiz Fernandes da Silva Litro, Marcos
Isfer, Miltinho Pupio, Moysés Leônidas, Nereu Moura,
Orlando Pessuti, Pastor Edson Praczyk, Péricles Mello,
Plauto Miró Guimarães, Ricardo Chab, Ricardo Maia,
Serafina Carrilho, Sérgio Spada, Tiago Amorim Novaes,
Tony Garcia, Valdir Rossoni e Waldyr Pugliesi (54). 

Verificada a existência de número legal, o senhor
presidente declara aberta a

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

O  SR. PRESIDENTE  (Nelson Justus)
Sob a proteção de Deus iniciamos os nossos traba-

lhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO

Código P/A Valor

33902600 2000 162.000,00

33902700 2000 160.000,00

33903600 2000 500.000,00

33903700 2000 150.000,00

33904300 2000     2.000,00

33904700 2000    10.000,00

33909200 2000     26.000,00

TOTAL 1.010.000,00

Código P/A Valor

33903000 2000 110.000,00

33903900 2000 900.000,00

TOTAL 1.010.000,00
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Procede à leitura da Ata da sessão anterior, a qual é
aprovada sem observações.

O SR. 1º SECRETÁRIO
Procede a leitura do seguinte 

EXPEDIENTE:

 Requerimento:

REQUERIMENTO Nº 2340
Senhor Presidente.

O deputado que o presente subscreve no uso de
suas atribuições regimental, REQUER, após ouvido o
Plenário a discussão e votação do Substitutivo Geral de
Plenário ao Projeto de Lei nº 246/2000, item 03 da pre-
sente Sessão Extraordinária.

Sala das Sessões, em 29.11.2000.
(a) AUGUSTINHO ZUCCHI

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Está encerrada a Hora do Expediente.
Passa-se à

ORDEM DO DIA,
com a presença de 54 senhores deputados.

Passaremos à apreciação da matéria constante da
Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos senhores
deputados:

ITEM 01
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 437/99, de
autoria do deputado Hidekazu Takayama, que declara de
Utilidade Pública a Associação Shalon de Serviço Social,
com sede e foro no município de Morretes. Aprovado.

ITEM 02
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 369/2000, de
autoria do deputado Durval Amaral, que declara de Util-
idade Pública, a ASSUREL - Associação dos Supermer-
cadistas da região de Londrina, com sede e foro na cidade
de Cambé. Aprovado.

ITEM 03
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 246/2000, de auto-
ria do deputado Antonio Carlos Baratter, que autoriza o
Poder Executivo a transformar o Hospital Regional de
Cascavel em Hospital Universitário do Oeste do Paraná,
com órgão suplemetar da Universidade Estadual do Oeste
do Paraná - UNIOESTE e dá outras providências. COM
PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J.. SUBSTITUTIVO
GERAL DA C.C.J.. SUBSTITUTIVO GERAL DE
PLENÁRIO COM PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J..

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

EMENDA DE PLENÁRIO AO
PROJETO DE LEI Nº 246/2000

P A R E C E R :

O presente projeto de lei, de autoria o deputado
Antonio Carlos Baratter, que autoriza o Poder Executivo
a transformar o Hospital Regional de Cascavel em Hospi-
tal do Oeste do Paraná, como órgão suplementar da Uni-
versidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE e dá
outras providências.

Chamada esta Comissão a se manifestar quanto à
emenda de Plenário apresentada, foi procedida a análise
da mesma em face de sua legalidade e constitucional-
idade concluindo-se que, sob este aspecto, não encontra
qualquer óbice. Portanto, deverá ser objeto de análise de
mérito em Plenário.

Assim, somos de parecer Favorável à emenda de
Plenário.

Sala das Comissões, em 28.11.2000.
(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
PASTOR EDSON PRACZYK - Relator

Apoiamento:
Duílio Genari, Carlos Simões, Algaci Tulio,
Orlando Pessuti, Cesar Seleme, Serafina Carrilho,
Marcos Isfer, Antonio Carlos Belinati e Durval
Amaral.

Sobre o referido projeto, requerimento de autoria
do senhor deputado Augustinho Zucchi, constante do
expediente, solicitando a discussão e votação do substitu-
tivo geral de Plenário. Aprovado.

Em votação o Substitutivo Geral de Plenário
Em Discussão.
Em votação.
Aprovado.

ITEM 04
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 188/2000, de auto-
ria do deputado Orlando Pessuti, que concede o título de
cidadã benemérita do Estado do Paraná a senhora Ivete
Terezinha Mion Badaczny. COM PARECER
FAVORÁVEL DA C.C.J.. (Publ. no D.A. nº 072, de
07.06.2000).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 188/2000

P A R E C E R :

De autoria do ilustre deputado Orlando Pessuti, o
projeto visa conceder o título de cidadã benemérita do
Estado do Paraná a senhora Ivete Terezinha Mion Bo-
daczny.

O projeto está elaborado em conformidade com as
disposições regimentais desta Casa de Leis, estando devi-
damente justificado e atendendo as especificações conti-
das na lei que dispõe sobre as normas para concessão de
benemerência ou cidadania honorária.
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Assim sendo, por não apresentar nenhum impedi-
mento legal, manifesto-me favoravelmente à tramitação
do mesmo.

É o parecer.
Sala das Comissões, em 08.11.2000.

(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
SERAFINA CARRILHO - Relatora

Em votação.

O SR. ORLANDO PESSUTI (Para Encaminhar)
Senhor presidente.  Peço a palavra neste espaço,

com a permissão de Vossa Excelência para, já de certa
forma, promover a discussão e o encaminhamento do
projeto de nossa autoria, Projeto nº 188/2000, item 04 da
Ordem do Dia, que concede o título de cidadã benemérita
do Estado do Paraná, a senhora Ivete Terezinha Mion
Badaczny. Sem sombra de dúvida, somos um dos que
aprovamos esta sistemática de votação para os projetos
de cidadania honorária do Paraná, para que todos  possa-
mos, com clareza, decidir sobre a concessão desses títu-
los de cidadania e posso afiançar aos deputados que a
doutora Terezinha Mion é uma pessoa que merece ser
reconhecida, por nós da Assembléia Legislativa, como
uma cidadã do Estado do Paraná, porque há muitos anos
esta senhora vem desenvolvendo um trabalho na área
social, na área de filantropia, em favor não só de nós
paranaenses, mas de pessoas em outros Estados. 

Já recebeu ela, títulos de cidadania em municípios
de Santa Catarina e em municípios do Paraná. É uma pes-
soa que preenche todos os requisitos legais, morais,
intelectuais, requisitos necessários para aprovação de um
título como esse. O deputado Marcos Isfer sinaliza que
conhece pessoalmente a pessoa que pretendemos home-
nagear e posso dizer que o meu conhecimento com esta
senhora surgiu quando presidi a Assembléia em 93 e 94 e
ao lado da minha esposa, a Regina, a dona Terezinha por
muitas e muitas vezes se somou às ações sociais e filant-
rópicas que sempre desenvolveu e que desenvolve hoje
na nossa Assembléia, sob o comando da esposa do nosso
presidente Nelson Justus, a senhora Justus.

Peço aos senhores deputados, já que é uma votação
secreta, não podemos declarar de público o nosso voto
mas que todos os apóiem nessa iniciativa, aprovando a
cidadania honorária à senhora Terezinha Mion, porque é
uma pessoa que merece e ao receber essa homenagem,
muito engrandecerá o Parlamento do Paraná.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Os senhores deputados que aprovam permaneçam

como estão.
Aprovado.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a
presente Sessão Extraordinária.

Levanta-se a sessão.

 Atos da Comissão Executiva:

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

R E S O L V E :

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 161/2000

I - exonerar, a pedido, os funcionários abaixo rela-
cionados, todos ocupantes de cargos em Comissão, junto
ao gabinete do deputado Nelson Garcia, a partir de 1º de
maio de 2000, conforme especifica:

1GP-5: AUGUSTO RENÉ BRUEL
2GP-1: JANETE MENDES DE GENARO
1GP-4: VERA LÚCIA DA SILVA
1GP-3: ALBERTO RENÉ BRUEL
1GP-3: KELIN FABIANA S. DOS REIS
1GP-5: GILSON MENDES DE GENARO
II - prover, JANETE MENDES DE GENARO,

para exercer o cargo em Comissão, símbolo 2GP-5, do
gabinete do deputado Nelson Garcia, a partir de 1º de
maio de 2000;

III - prover, GILSON MENDES DE GENARO,
para exercer cargos em Comissão, junto ao gabinete do
deputado Nelson Garcia, a partir de 1º de maio de 2000;

IV - prover, ALBERTO RENÉ BRUEL, para exer-
cer o cargo em Comissão, símbolo 1GP-4, do gabinete do
deputado Nelson Garcia, a partir de 1º de maio de 2000.

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 162/2000

I - exonerar, a pedido, os funcionários abai-
xo relacionados, todos ocupantes de cargos em
Comissão, junto ao gabinete do deputado Renato
Gaúcho, a partir de 1º  de maio de 2000, conforme
especifica:

1GP-3: ERONI APARECIDA RIBEIRO
1GP-5: CÉSAR SOUZA CORRÊA
1GP-5: HÉLIO ANTÔNIO RIBEIRO
1GP-4: AIRTON CORRÊA
1GP-3: JARI DE JESUS CORRÊA
1GP-2: NAIR CRISÓSTOMO DE OLIVEIRA
1GP-5: ZENILVA TEREZINHA S.CORRÊA
II - prover, ZENILVA TEREZINHA SCHMIDT

CORRÊA, para exercer cargos em Comissão, junto ao
gabinete do deputado Renato Gaúcho, a partir de 1º de
maio de 2000;

III - prover, ELI JOSÉ RIBEIRO, para exercer car-
gos em Comissão, junto ao gabinete do deputado Renato
Gaúcho, a partir de 1º de maio de 2000;

IV - prover, CÉSAR SOUZA CORRÊA, para
exercer cargos em Comissão, junto ao gabinete do depu-
tado Renato Gaúcho, a partir de 1º demaio de 2000;
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ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 163/2000

I - exonerar, a pedido, os funcionários abaixo rela-
cionados, todos ocupantes de cargos em Comissão, junto
ao gabinete do deputado Ricardo Chab, a partir de 1º de
maio de 2000, conforme especifica:

1GP-5: ROBSON COLETTO COSTA
1GP-5: MIRLENE ALVES COLETTO
1GP-4: GRASIELA A. CHAMPINI
1GP-3: ZILE COLONÔNIO CRISTÓFOLI
1GP-2: RUBENS CARBELIN
1GP-2: MARLOS ADRIANO COLETTO
1GP-1: IVONILDE COLETTO ALVES
1GP-5: KARINI COLONTÔNIO DE MELLO
DAS-5: ANÉZIA GOBI
DAS-2: MARILDA NERI ANDRADE
1GP-4: JOSÉ DINIZ
1GP-5: LANA LÚCIA NERI DE A. CHAB
II - prover, JOSÉ DINIZ, para exercer o cargo em

Comissão, símbolo DAS-2, do gabinete do deputado
Ricardo Chab, a partir de 1º de maio de 2000, ficando o
mesmo autorizado a prestar serviços em Regime de Tempo
Integral e Dedicação Exclusiva, na base de cem por cento
(100%) sobre seu vencimento básico, de acordo com o
Art. 177, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970;

III - prover, LANA LÚCIA NERI DE ANDRADE
CHAB, para exercer cargos em Comissão, junto ao gabi-
nete do deputado Ricardo Chab, a partir de 1º de maio de
2000.

IV - prover, MARILDA NERY ANDRADE, para
exercer cargos em Comissão, junto ao gabinete do depu-
tado Ricardo Chab, a partir de 1º de maio de 2000.

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 164/2000

I - exonerar, a pedido, os funcionários abaixo rela-
cionados,  todos ocupantes de cargos em Comissão, junto
ao gabinete do deputado Luiz Accorsi, a partir de 1º de
maio de 2000, conforem especifica:

1GP-5: APARECIDA G. X. DA SILVA
1GP-5: SANDRA F. DO NASCIMENTO
1GP-4: DIRCE VAROTO DE ARAÚJO
1GP-3: ANTÔNIO SOARES N. JÚNIOR
1GP-3: STELLA MARYS MENGHINI
1GP-2: IVANIR MISTURINI
1GP-2: KELLY TORDEAU BINDO
1GP-1: RENÊ SILVEIRA
1GP-1: JANAÍNA MICHELE W. NOVACK
II - prover, ANTÔNIO SOARES NUNES

JÚNIOR, para exercer o cargo em Comissão, símbolo
1GP-2, do gabinete do deputado Luiz Accorsi, a partir de
1º de maio de 2000;

III - prover, TARCÍSIO HILMAN JÚNIOR, para
exercer cargos em Comissão, junto ao gabinete do depu-
tado Luiz Accorsi, a partir de 1º de maio de 2000;

IV - prover, MARIA JOSÉ DESINHO HILMAN,
para exercer o cargo em Comissão, símbolo 1GP-3, do

gabinete do deputado Luiz Accorsi, a partir  1º de maio
de 2000;

V - prover, APARECIDA GUEDES XAVIER DA
SILVA, para exercer o cargo em Comissão, símbolo 2GP-
4, do gabinete do deputado Luiz Accorsi, a partir de 1º de
maio de 2000;

VI - prover, CAROLINE HILMAN, para exercer o
cargo em Comissão, símbolo 1GP-1, do gabinete do dep-
utado Luiz Accorsi, a partir de 1º de maio de 2000;

VII - prover, ELGINA NASCIMENTO GUEDES,
para exercer o cargo em Comissão, símbolo 1GP-5, do
gabinete do deptuado Luiz Accorsi, a partir de 1º de maio
de 2000.

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 165/2000

I - exonerar, a pedido, os funcionários abaixo rela-
cionados, todos ocupantes de cargos em Comissão, junto
ao gabinete da deputada Serafina Carrilho, a partir de 1º
de maio de 2000, conforme especifica:

DAS-2: VERA LÚCIA MENEZES ALVES
DAS-5: ZILDA MENEZES MONTANHA
1GP-5: CÁSSIO ALBERTO LUZ JUNIOR
1GP-5: CÁSSIO ALBERTO LUZ
1GP-5: MARIA INÊS TASCA
1GP-4: ROSÂNGELA CARRILHO MARTINS

LUZ
1GP-3: MARIA DULCELINA SOARES
1GP-2: LUIZ VENÂNCIO
2GP-1: JÚLIO CÉSAR MOCHI
1GP-1: SANTINA SIOLIN FERREIRA
1GP-4: JEAN MARCELO MOCHI
II - prover, ROSÂNGELA CARRILHO MAR-

TINS LUZ, para exercer o cargo em Comissão, símbolo
DAS-2, do gabinete da deputada Serafina Carrilho, a
partir de 1º de maio de 2000, ficando a mesma autorizada
a prestar serviços em Regime de Tempo Integral e Dedi-
cação Exclusiva, na base de cem por cento (100%) sobre
seu vencimento básico, de acordo com o artigo 177, da
Lei nº 6174, de 16 de novembro de 1970;

III - prover, PAULA ANDRÉIA MARTINS CAR-
RILHO, para exercer o cargo em Comissão, símbolo
DAS-5, do gabinete da deputada Serafina Carrilho, a
partir de 1º de maio de 2000, ficando a mesma autorizada
a prestar serviços em Regime de Tempo Integral e Dedi-
cação Exclusiva, na base de cem por cento (100%) sobre
seu vencimento básico, de acordo com o artigo 177, da
Lei nº 6174, de 16 de novembro de 1970;

IV - prover, SANTINA SIOLIN FERREIRA, para
exercer cargos em Comissão, junto ao gabinete da depu-
tada Serafina Carrilho, a partir de 1º maio de 2000;

V - prover, JULIO CÉSAR MOCHI, para exercer
cargos em Comissão, junto ao gabinete da deputada Sera-
fina Carrilho, a partir de 1º maio de 2000;

VI - prover, CÁSSIO ALBERTO LUZ JÚNIOR,
para exercer cargos em Comissão, junto ao gabinete da
deputada Serafina Carrilho, a partir de 1º maio de 2000;
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ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 166/2000

I - exonerar, a pedido, PAULO RONALDO DE
ANDRADE, do cargo em comissão, símbolo 1GP-3, do
gabinete do deputado Pastor Edson Praczyk, a partir 1º de
maio de 2000.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.05.2000.

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA S/Nº

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimen-
tais,

Considerando, o infausto passamento do senhor
general Ney Aminthas de Barros Braga, ex-governador
do Estado, por dois períodos, ocorrido no dia de hoje.

Considerando, que essa ocorrência representa uma
perda irreparável para a sociedade brasileira e paranaense
em geral, dada a irrepreensível carreira de homem

público que ocupou cargos da maior importância no
Estado e na União, como ministro da Educação e da Cul-
tura, prefeito de Curitiba, senador da República e depu-
tado federal, com um trabalho sempre voltado para as
mais justas aspirações do povo brasileiro.

R E S O L V E :
Art. 1º - Guardar Luto Oficial por 7 (sete) dias, a

contar desta data, como expressão de pesar pelo faleci-
mento do Excelentíssimo senhor general Ney Aminthas
de Barros Braga.

Art. 2º - Suspender a Sessão Ordinária da 2ª Sessão
Legislativa da 14ª Legislatura marcada para a presente
data.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 16.10.2000.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente

HERMAS BRANDÃO - 1º Secretário
AUGUSTINHO ZUCCHI - 2º Secretário
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